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* O 2 SEI 1993	 *

PRESi.::SNTE

PARECER N2	 /93 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE

A REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N2 498/93

Trata de apresentar a redação final ao projeto de lei n2

498/93, que dispOe sobre a organização do Quadro dos Profissionais

da Saúde da Prefeitura do Município.

Tendo em vista a decisão do egrégio Plenário, que incor-

porou duas emendas ao texto ori g inalmente encaminhado pelo Execu-
.

tivo, juntamente com a mensagem aditiva, temos a propor a seguinte

redação final, com as devidas adequaçOes:
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI 12 498/93

DispSe sobre a organização do
Quadro dos Profissionais da Saúde
da Prefeitura do Município de São
Paulo, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 12 - Esta lei dispOe sobre a organização do Quadro
dos Profissionais da Saúde da Prefeitura do Município de São Pau-
lo, reenquadra cargos e funçOes, reordena os Grupos estabelecidos
na Lei 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, na área da saúde, cria
novas escalas de padres de vencimentos, e institui os planos de
carreiras.

DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DAS ESCALAS DE PADROSS DE VENCI-
MENTOS

Art. 22 - O quadro dos Profissionais da Saúde fica com-
posto pelos cargos titularizados pelos servidores dos níveis supe-
rior, médio e básico do Quadro Geral do Pessoal que estiverem,
efetivamente, exercendo suas atividades profissionais em áreas de
serviços de saúde, ainda que não integrantes da estrutura da Se-
cretaria Municipal da Saúde, compreendendo os cargos de provimento
efetivo constantes do Anexo I, Tabelas "A" e "B", integrantes des-
ta lei, onde se discriminam quantidades, denominaçOes, referências
e formas de provimento.

Art. 32 - Os cargos do quadro dos Profissionais da Saúde
ficam incluídos nas Partes e Tabelas discriminadas a seguir:

I - Parte Permanente ( PP-III): cargos de provimento em
caráter efetivo, que não comportam substituição:

II - Parte Suplementar (PS): Cargos destinados à extin-
ção na vacância.

Art. 42 - Os cargos do Quadro dos Profissionais da Saúde
ficam com as denominaçOes e referências de vencimentos estabeleci-
das na conformidade do Anexo III, integrante desta lei, observadas
as seguintes regras:

I - Criados, os que constam na coluna "Situação Nova",
sem correspondência na coluna "Situação Atual".

II - Extintos, os que figuram apenas na coluna "Situação
Atual".

III - Mantidos, com as transformaçSes eventualmente
ocorridas, os que estão nas duas colunas.

Parágrafo único - Em decorrência das modificaçOes ora
operadas, fica alterado o Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura.

Art. 52 - Os cargos de provimento em comissão privativos
das carreiras ou cargos constantes da coluna "Situação Atual" do
Anexo III, integrante desta lei, passam a ser privativos das car-
reiras ou cargos correspondentes estabelecidos na coluna "Situação
Nova" do mesmo Anexo, ressalvada a situação dos atuais titulares.

Art. 62 - Ficam instituídas as Escalas de Padres de
Vencimentos dos cargos do Quadro dos Profissionais da Saúde, com-
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preendendo as referências, os graus e os valores constantes do
Anexo II, integrante desta lei.

§ 12 - Na composição das Escalas de Vencimentos, obser-
var-se-á, sempre, no mínimo, o percentual existente entre o valor
de uma referência e a que lhe for imediatamente subseqüente em ca-
da Escala ora instituída.

§ 22 - Observar-se-à, ainda, entre cada grau, no mínimo,
o percentual existente em cada Escala ora instituída.

§ 32 - As Escalas de Padres de Vencimentos, de que tra-
ta o "caput" deste artigo, serão atualizadas a partir do mês de
junho de 1993, de acordo com os reajustes concedidos aos servido-
res municipais, nos termos da Lei n2 10.688, de 28 de novembro de
1988, e legislação posterior.

DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
Art. 72 - Os cargos do Quadro dos Profissionais da Saú-

de, de conformidade com a natureza, o grau de complexidade, o ní-
vel de responsabilidade das atribuiçOes e a escolaridade mínima
exigida para seu provimento, ficam distribuídos em 4 (quatro) Gru-
pos, a saber:

I - Grupo 1 - Cargos de natureza técnica ou técnico-
científica, correspondentes a profissOes regulamentadas, ou não,
em lei federal, cujo exercício exija formação de grau superior ou
habilitação legal equivalente;

II - Grupo 2 - Cargos de natureza técnica de nível mé-
dio, cujo exercício exija formação escolar correspondente ao 22
grau completo ou equivalente, com habilitação profissional especí-
fica;

III - Grupo 3 - Cargos de natureza técnico-auxiliar, cu-
jo exercício exija formação escolar correspondente ao 22 grau com-
pleto ou equivalente;

IV - Grupo 4 - Cargos correspondentes às atividades au-
xiliares da saúde, cujo exercício exija formação escolar mínima
equivalente à 4 .1. série do 12 grau, suplementada por conhecimentos
e habilidades especiais,.adquiridos mediante cursos ou treinamento
em serviço.

§ 12 - Ficam incluídos no Grupo 2, os cargos de Auxiliar
de Enfermagem, para cujo provimento será exigido o certificado de
conclusão do 12 grau completo ou equivalente e certificado de Au-
xiliar de Enfermagem, conferido por Instituição de Ensino, nos
termos da legislação específica, e registro no órgão competente.

§ 22 - Para o provimento dos cargos de Técnico de Saúde,
nas áreas de Farmácia, Laboratório e Radiologia, fica dispensada,
excepcionalmente e até regularização das respectivas profiss g es, a
obrigatoriedade de apresentação de registro profissional dos res-
pectivos órgãos fiscalizadores da profissão.

DA CONFIGURAÇÃO DAS CARREIRAS
Art. 82 - As carreiras que integram o Quadro dos Profis-

sionais da Saúde são compostas de cargos constantes do Anexo I,
Tabelas "A" e "B", integrantes desta lei, onde se discriminam de-
nominaçOes, referências e formas de provimento.

Parágrafo único - Todos os cargos situam-se inicialmen-
te no grau "A" da classe I, II ou única da carreira, e a ele re-
tornam quando vagos.

Art. 92 - Classe é o agrupamento de cargos da mesma de-
nominação e categorias diversas.

Art. 10 - Categoria é o elemento indicativo da posição
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do servidor na respectiva classe, segundo sua habilitação e expe-
riência profissional.

Art. 11 - Ficam criadas as carreiras de Biomédico, Quí-
mico, Ortoptista, constituídas de 2 (duas) classes, identificadas
por algarismo romanos I e II, com 4 (quatro) e 3 (três) catego-
rias, respectivamente, e de,Atendente de Enfermagem, constituída
de classe única, com 4 (quatro) categorias.

Art. 12 - Os atuais cargos de Protético, Técnico em Au-
tópsia, Técnico de Nutrição e Dietética e Auxiliar de XecrOpsia,
passam a compor as carreiras de Técnico de Saúde, Auxiliar Técnico
de Saúde e Auxiliar de Serviços de Saúde, na forma especificada no
Anexo III, integrante desta lei.

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL
Art. 13 - Aos Profissionais da Saúde, titulares de car-

gos efetivos, será assegurada a evolução funcional por enquadra-
mento na categoria de referência imediatamente mais elevada, me-
diante a apuração do tempo na carreira, observadas as demais con-
diçOes previstas no Anexo I, integrante desta lei.

§ 12 - Para apuração do tempo, exigir-se-á o mínimo pro-
gressivo estabelecido para cada categoria nos termos do Anexo IV,
integrante desta lei.

§ 22 - Para as carreiras que integram o Grupo 1 a que se
refere o artigo 72 desta lei, será considerado o tempo de efetivo
exercício na profissão.

§ 32 - O tempo de efetivo exercício na profissão será
computado, conforme o caso, mediante a apresentação de documentos
que comprovem:

I - A data do registro ou inscrição definitiva, no órgão
de classe respectivo;

II - A data do registro do diploma ou do certificado de
conclusão do curso, no órgão competente, para as profiss ges que
não são regulamentadas.

Art. 14 - Os enquadramentos posteriores, decorrentes da
evolução funcional, serão feitos na referência imediatamente supe-
rior, de conformidade com o Anexo IV desta lei, observado, sempre,
o interstício de 1 (um) ano em cada categoria para novo enquadra-
mento.

§ 12 - Permanecerá por mais 2 (dois) anos na categoria,
o Profissional da Saúde que, embora implementados todos os prazos
e condiçOes para novo enquadramento, durante o período de perma-
nência na categoria, estiver em uma das seguintes situaçOes:

I - Tenha sofrido penalidades de repreensão ou de sus-
pensão;

II - Tenha cometido mais de 5 (cinco) faltas justifica-
das ou injustificadas, ou 5 (cinco) abonadas, por ano;

III - Tenha cometido mais de 8 (oito) atrasos ou saídas
antecipadas por ano.

§ 22 - Para os efeitos da apuração do tempo a que se re-
fere o artigo 13 desta lei, não serão computados os períodos em
que o Profissional da Saúde tiver:

I - Obtido os afastamentos a que se referem as alíneas
"e" e "f" do artigo 37 desta lei;

II - Sido afastado, em razão de licença médica.
Art. 15 - Os Profissionais da Saúde manterão, na evolu-

ção funcional, o mesmo grau que detinham na situação anterior.
Art. 16 - Fica instituída, junto à Secretaria Municipal
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da Saúde, a Comissão de Enquadramento, que terá por atribuição bá-
sica analisar e julgar os pedidos de enquadramento e as situaçOes
deles decorrentes.

Parágrafo único - A composição, bem como a forma de fun-
cionamento da Comissão ora instituída, serão disciplinadas por de-
creto.

Art. 17 - Compete ao Secretário Municipal da Saúde auto-
rizar os enquadramentos nas categorias, mediante requerimento dos
profissionais interessados, apás manifestação da Comissão de En-
quadramento.

DO ACESSO
Art. 19 - Os cargos da Classe I, ou única, das carreiras

que integram o Quadro dos Profissionais da Saúde, serão providos
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 19 - Os cargos da Classe II das carreiras que inte-
gram o Quadro dos Profissionais da Saúde serão providos:

I - Mediante concurso público, de provas ou de provas e
títulos;

II - Mediante concurso de acesso, de provas e títulos,
dentre integrantes da carreira, na forma do disposto no Anexo I,
Tabela "A", integrante desta lei.

§ 12 - Os concursos de acesso . e de ingresso para os car-
gos das carreiras complementares (Classe II) serão realizados sem-
pre que a Administração julgar conveniente.

g 22 - Os concursos de acesso e de . ingresso para os car-
gos das carreiras complementares (Classe II) serão realizados,
obrigatoriamente, quando:

I - O percentual de cargos vagos atingir 5% (cinco por
cento) do total de cargos da classe;

II - não houver concursados excedentes do concurso ante-
rior para a carreira, cujo prazo de validade esteja em vigor.

§ 32 - O número de cargos oferecidos para provimento por
acesso será de 70% (setenta por cento) do total dos cargos vagos
da Classe II.

g 42 - Quando o número de candidatos habilitados para
provimento mediante acesso for insuficiente para preencher as va-
gas respectivas, reverterão estas para os candidatos habilitados
para provimento mediante concurso público.

§ 52 - O mesmo procedimento de reversão de vagas a que
se refere o parágrafo anterior será adotado quando o número de
candidatos habilitados no concurso público for insuficiente para
preenchimento das vagas que lhe forem destinadas.

§ 62 - Permanecerá por mais 2 (dois) anos na classe, o
Profissional da Saúde que, embora implementados todos os prazos e
condiçOes para o acesso, durante período de permanência na classe,
incorrer em uma das hipOteses elencadas no § 12 do artigo 14 desta
lei.

§ 72 - Excepcionalmente, no primeiro concurso de acesso
que se realizar apás a publicação desta lei, poderão concorrer ti-
tulares de cargos da Classe I que não satisfaçam o tempo mínimo
necessário na respectiva carreira, na forma prevista no Anexo I
desta lei, observado o cumprimento do estágio probatOrio.

Art. 20 - Os títulos a que se refere o Anexo I, Tabela
"A", integrante desta lei, sé) serão considerados se expedidos por
estabelecimentos reconhecidos na forma da legislação específica e
devidamente registrados, excetuados os referentes aos cursos de



Especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pás-graduação,
em entidade oficialmente reconhecida.

Art. 21 - Além dos indicados no artigo 20 desta lei, se-
rão também considerados como títulos, nos termos do Anexo I, Tabe-
la "A", integrante desta lei:

I - O tempo de experiência profissional;
II - O exercício de cargos em comissão, de chefia ou di-

reção de unidade médico-assistencial;
III - Os certificados de conclusão de cursos de educação

continuada, a serem promovidos ou referendados pela Prefeitura;
IV - Atividades técnico-científicas.
§ 12 - Para os efeitos da apuração do tempo na carreira,

não serão computados os afastamentos a que se refere o § 22 do ar-
tigo 14 desta lei.

§ 22 - Decreto do Executivo deverá regulamentar os cur-
sos de educação continuada, a serem promovidos ou referendados pe-
la Prefeitura, bem como definirá as atividades técnico-científicas
a serem consideradas como títulos, nos termos deste artigo.

Art. 22 - Para obtenção dos títulos de especialização,
mestrado e doutorado, a que se refere o Anexo I, os titulares de
cargos efetivos, que integram o Grupo 1, nos termos do artigo 72
desta lei, poderão ser afastados do exercício dos respectivos car-
gos, a critério da Administração, com ou sem prejuízo de vencimen-
tos, na forma da regulamentação prápria.

Parágrafo único - Dentre outras, deverão constar do re-
gulamento a que se refere o "caput" deste artigo, as seguintes
condiçOes:

a) número de afastamentos permitidos, anualmente;
b) tempo mínimo na respectiva carreira;
c) que os cursos sejam ministrados por estabelecimento

que possuam, em cada área, professores titulares concursados.
DA COMPOSIÇÃO DOS VENCIMENTOS
Art. 23 - O percentual referente à gratificação de apoio

aos serviços de saúde - G.A.S.S., instituída pela Lei n2 10.860,
de 28 de junho de 1990, o adicional pelo exercício da atividade
médica, instituído pela Lei n2 9.585, de 21 de janeiro de 1983, e
o correspondente à gratificação atribuída pela Lei n2 9.708, de 2
de maio de 1984, com as alteraçOes introduzidas pelas Leis n2
9.740, de 5 de outubro de 1984, n2 9.904, de 7 de junho de 1985, e
n2 9.927, de 10 de julho de 1985, e a gratificação devida pela su-
jeição ao M-40, iristituída pela Lei n2 8.807, de 26 de outubro de
1978, e legislação subsequente, são absorvidas nas Escalas de Pa-
dres de Vencimentos ora instituídas, constantes do Anexo II desta
lei, ficando vedada a concessão de gratificação ou adicional sob
esses títulos ou fundamentos, ainda que com outra denominação, aos
integrantes do Quadro dos Profissionais da Saúde.

§ 12 - Os servidores ativos, inativos e pensionistas
que, à data da publicação desta lei, estiverem percebendo quais-
quer das vantagens referidas no "caput" deste artigo, poderão, no
prazo de 90 (noventa) dias, contados da referida publicação, optar
por receber seus vencimentos, proventos ou pensão de acordo com as
Escalas de Padres de Vencimentos ora instituídas, renunciando,
nessa hipátese, à percepção e incorporação dessas vantagens.

§ 22 - Aos que não se manifestarem no prazo estabeleci-
do, fica assegurado o direito de percepção do adicional e das gra-
tificaçães, conforme o caso e, nesta hipátese, receberão seus ven-
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cimentos, proventos ou pensão de acordo com a Escala de Padres de
Vencimentos vigente para o Quadro Geral do Pessoal da Prefeitura,
mantido o padrão de vencimentos atual de seus cargos, proventos ou
Pensão.

§ 32 - Aos servidores que se encontrarem afastados por
motivo de doença, férias e outros, o prazo consignado no parágrafo
12 começará a contar do término do respectivo afastamento.

Art. 24 - Os servidores ativos, inativos e pensionistas
que à data da publicação desta lei estiverem percebendo a vantagem
de ordem pessoal instituída pelo artigo 42, da Lei 10.860, de 28
de junho de 1990, poderão realizar a opção referida no parágrafo
12 do artigo anterior.

§ 12 - Em razão da incompatibilidade estabelecida pela
Lei 10.860, de 28 de junho de 1990, entre a vantagem referida no
"caput" deste artigo e a gratificação de apoio aos serviços de sa-
úde - G.A.S.S., ora absorvida nas Escalas de Padres de Vencimen-
tos, constantes do Anexo II, integrante desta lei, a opção reali-
zada pelo servidor implicará a renúncia da percepção e incorpora-
ção da vantagem de ordem pessoal.

§ 22 - Aos que não se manifestarem no prazo estabeleci-
do, fica assegurado o direito de percepção da vantagem de ordem
pessoal, e bem assim do adicional pelo exercício de atividade mé-
dica, instituído pela Lei 9.585, de 21 de janeiro de 1983, e do

• correspondente à gratificação atribuída pela Lei 9.708, de 2 de
maio de 1984, e alteraçOes pdsteriores, passando a receber, nessa
hipOtese, seus vencimentos, proventos ou pensão de acordo com as
Escalas de Padres de Vencimentos vigentes para o Quadro Geral do
Pessoal da Prefeitura, mantida a referência atual de seus cargos,
proventos ou pensão.

Art. 25 - Os integrantes do Quadro dos Profissionais da
Saúde farão jus à gratificação de que trata o artigo 10 da Lei 10.
430, de 29 de fevereiro de 1988, de conformidade com o Anexo II
dela integrante, observada a seguinte correspondência:

a) cargos incluídos no Grupo 4 - Gratificação de Função
- Nível Básico;

b) cargos incluídos nos grupos 3 e 2 - Gratificação de
Função - Nível Médio;

c) cargos incluídos no Grupo 1 - Gratificação de Função
- Nível Superior.

DOS SERVIDORES ADMITIDOS OU CONTRATADOS NOS TERMOS DA
LEI N2 9.160, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1980

Art. 26 - Os servidores admitidos ou contratados nos
termos da Lei 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funçOes cor-
respondentes aos cargos constantes da coluna "Situação Atual" do
Anexo III, integrante desta lei, terão a denominação da respectiva
função alterada nos termos do estabelecido na coluna "Situação No-
va" do mesmo Anexo.

§ 12 - Os salários dos servidores a que se refere o
, put" deste artigo serão fixados no grau "A" da categoria 1 da
' classe inicial ou única da carreira ou cargo.

§ 22 - Os salários dos servidores admitidos nos termos
da Lei 9.160, de 3 de dezembro de 1980, na função de Auxiliar de
Farmácia, Referência NB-3, ficam fixados na Referência QPS-5.

Art. 27 - Aplicam-se aos servidores admitidos ou contra-
tados nos termos da Lei 9.160, de 3 de dezembro de 1980, o dispos-
to nos artigos 23 e 24 desta lei.
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DO EXERCiCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 28 - Fica vedado o exercício de cargos de provimen-

to em comissão, por servidores submetidos a jornadas especiais de
trabalho, instituídas por esta lei, exceção feita aos mencionados
no parágrafo 220 do artigo 35.

Parágrafo único - Na hipótese de nomeação para os cargos
a que se refere o "caput" deste artigo, deverá o servidor desli-
gar-se da jornada especial a que se encontra sujeito.

Art. 29 - Observado o disposto no artigo anterior, os
servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei n2 9.160, de
3 de dezembro de 1980, quando no exercício de cargo em comissão,
poderão optar pela remuneração a ele devida ou pela da função que
desempenha.

DAS JORNADAS DE TRABALHO
Art. 30 - Os Profissionais da Saúde ficam sujeitos a uma

das seguintes Jornadas de Trabalho:
I - Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho semanais -

J-20, abrangendo:
a) Cirurgião-Dentista;

'12) Educador de Saúde Pública;
c) Médico;
d ) Médico-Veterinário;
II - Jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho

semanais - J-24, abrangendo:
a) Auxiliar de Serviços de Saúde, na área de radiologia;
b) Técnico de Saúde, nas áreas de laboratório e radiolo-

gia;
c) os profissionais mencionados no inciso anterior, nas

condiçOes previstas nesta lei, exceção feita ao Educador de Saúde
Pública;

III - Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais
- J-30, abrangendo:

a) Atendente de Enfermagem;
b) Auxiliar de Serviços de Saúde, nas áreas de consultó-

rio dentário e laboratório;
c) Auxiliar de Enfermagem;
d ) Enfermeiro;
e ) Químico;
f) Técnico de Saúde, na área de higiene dental;
g ) os profissionais mencionados no inciso I deste arti-

go, nas condiçOes previstas nesta lei;
IV - Jornada de 36 (trinta e seis) horas de trabalho se-

manais - J-36, nas condiçOes previstas nesta lei, abrangendo:
a) Atendente de Enfermagem;
h ) Auxiliar de Enfermagem;
c) Enfermeiro;
3 - Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais

- J-40, abrangendo:
a) Auxiliar de Serviços de Saúde, nas áreas de zoonoses

e necrápsia;
h ) Auxiliar Técnico de Saúde, nas áreas de autópsia,

eletrocardiografia, eletroencefalografia, gasoterapia, histologia
e citologia, e hemoterapia;

c) Biólogo;
d ) Biomédico;
e ) Farmacêutico;
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f) Fisioterapeuta;
g ) Fonoaudiólogo;
h ) Nutricionista;
i) Técnico de Saúde, nas áreas de farmácia, nutrição e

dietética, prótese dentária;
j) Terapeuta Ocupacional;
1) Ortoptista;
m) Psicólogo;
n ) os demais Profissionais da Saúde, nas hipóteses e

condiçOes previstas nesta lei.
§ 12 - Os servidores sujeitos à Jornada de trabalho de

24 (vinte e quatro) horas semanais - H-24 a que se refere o artigo
16, inciso I, alínea "b", da Lei n2 8.807, de 26 de outubro de
1978, com a nova redação dada pelo artigo 42 da Lei n2 8.853, de
26 de dezembro de 1978, bem como os Educadores de Saúde Pública,
ficam automaticamente incluídos na jornada de 20 (vinte) horas de
trabalho semanais - J-20, ora instituída.

§ 22 - Os servidores sujeitos à Jornada de Trabalho de
33 (trinta e três) horas semanais, a que se refere a Lei n2
10.351, de 8 de setembro de 1987, ficam automaticamente submetidos
à Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30, ora
instituída.

§ 32 - Aos servidores que permaneceram na Jornada de
Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do parágrafo
22, do artigo 12 da Lei 10.351, de 8 de setembro de 1987, fica as-
segurado o direito de opção pela Jornada de 30 (trinta) horas de
trabalho semanais - J-30, ora instituída, no prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da publicação desta lei, renunciando, nesta hipóte-
se, à percepção do acréscimo incorporado de 33% (trinta e três por
cento) em seus vencimentos.

§ 42 - Aos servidores sujeitos à Jornada de Trabalho de
40 (quarenta) horas semanais - H-40, a que se refere o artigo 16
da Lei 8.807, de 26 de outubro de 1978, e legislação subsequente,
que titularizam cargos ora submetidos à jornada de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho - H-40 fica assegurado o direito de op-
ção, com caráter permanente e irretratável, pela jornada de 40
(quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, ora instituída, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, re-
nunciando, nesta hipótese, à percepção do acréscimo incorporado de
33% (trinta e três por cento) em seus vencimentos.

§ 52 - Aos servidores que se encontrarem afastados por
motivo de doença, férias e outros, o prazo consignado nos parágra-
fos 32 e 42 deste artigo, começará a contar do término do respec-
tivo afastamento.

§ 62 - Aos servidores que não se manifestaram na forma
dos parágrafos 32 e 42 deste artigo, fica assegurada a permanência
na Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - H-40, ob-
servado o disposto no artigo 53 desta lei, mantido o padrão de
vencimentos atual de seus cargos.

Art. 31 - A Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho se-
manais - J-20 corresponderá à prestação de 4 (quatro) horas diá-
rias de trabalho.

Art. 32 - A Jornada de 24 (vinte e quatro) horas de tra-
balho semanais - J-24 corresponderá:

I - A 4 (quatro) horas diárias de trabalho, quando se
referir à jornada básica do Profissional da Saúde, nos termos das
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alíneas "a" e "b" do inciso II do artigo 30 desta lei;
II - a 12 (doze) horas consecutivas de trabalho, em 2

(dois) dias da semana, quando se referir à Jornada Especial, em
regime de plantão, nos termos da alínea "c" do inciso II do artigo
30 desta lei.

Art. 33 - A Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho se-
manais - 11-30 corresponderá à prestação de 6 (seis) horas diárias
de trabalho, quer para o profissional em cumprimento de Jornada
Especial de Trabalho, quer para aquele em cumprimento de jornada
básica, nos termos das alíneas "a" a "f" do inciso III do artigo
30 desta lei.

Art. 34 - A Jornada de 36 (trinta e seis) horas de tra-
balho semanais - J-36 corresponderá:

I - A 6 (seis) horas diárias de trabalho, ou,
II - Em regime de plantão, na forma que dispuser o regu-

lamento.
Art. 35 - A Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho

semanais - J-40, corresponderá à prestação de 8 (oito) horas diá-
rias de trabalho, quer para o profissional em cumprimento da Jor-
nada Especial de Trabaho, quer para aquele em cumprimento de jor-
nada básica, nos termos das alíneas "a" a "m" do inciso V do arti-
go 30 desta lei.

g 12 - Poderão ser convocados para ingresso na Jornada
Especial de Trabalho de que trata este artigo, os seguintes pro-
fissionais:

a) Atendente de Enfermagem;
b) Auxiliar de Enfermagem;
c) Cirurgião-Dentista;
d) Educador de Saúde Pública;
e ) Enfermeiro;
f) Médico;
g ) Médico-Veterinário.
§ 22 - Os Profissionais da Saúde, quando no exercício de

cargo em comissão, em unidade de saúde, privativo das carreiras
que integram o Quadro dos Profissionais na Saúde, poderão ser con-
vocados para ingresso na Jornada Especial de 40 (quarenta) horas
de trabalho semanais - J-40.

Art. 36 - O ingresso nas Jornadas Especiais de Trabalho
previstas nesta lei dar-se-á por convocação, mediante anuência do
profissional, para exercício exclusivo em unidades médico-assis-
tenciais, segundo critérios a serem fixados em regulamento, desde
que assim o exijam a necessidade e o interesse público.

§ 12 - Para fins do disposto no "caput" deste artigo, as
Secretarias Municipais, que mantenham em suas unidades de saúde
Profissionais da Saúde no desempenho de suas atribuiçOes, deverão
aprovar tabelas para funcionamento dessas unidades, das quais de-
verão constar, dentre outras:

a) o número de Profissionais da Saúde e as respectivas
áreas de atuação;

h ) o número de Profissionais da Saúde necessários em ca-
da Jornada Especial de Trabalho;

c) o número de Profissionais da Saúde necessários em ca-
da Jornada Básica de Trabalho.

g 22 - A permanência nas Jornadas Especiais de Trabalho
previstas nesta lei será de, no mínimo 1 (um) ano, ressalvadas as
hipOteses constantes nas alíneas "d" a "f" do artigo 37 desta lei.



§ 32 - Mão poderão ser convocados para ingressar na Jor-
nada Especial de Trabalho de J-24, J-30, J-36 e J-40, os Profis-
sionais da Saúde:

1 - Em Regime de Dedicação Profissional Esclusiva -
RDPE;

2 - Remanescentes da Jornada de 40 (quarenta) horas se-
manais de trabalho - H-40;

3 - Servidores que operam substâncias radioativas.
§ 42 - Não poderão, também, ser convocados para ingres-

sar na Jornada Especial de Trabalho - J-40, os profissionais em
regime de acúmulo de cargos.

§ 52 - O número total de Médicos efetivos, admitidos e
contratados em caráter de emergência, em Jornada de Trabalho J-40,
não poderá exceder a 2,5% (dois e meio por cento) do total, de
cargos da carreira de Médicos.

Art. 37 - O desligamento das Jornadas Especiais de Tra-
balho J-24, J-30, J-36 e J-40, dos profissionais que nelas ingres-
sarem por convocação, dar-se-á nas seguintes hipóteses:

a) a pedido;
b) em razão de nomeação para o exercício de cargo de

provimento em comissão, excetuada a hipótese do artigo 35, § 22;
c) em razão de ingresso no Regime de Dedicação Profis-

sional Exclusiva - RDPE;
d) em razão de remoção ou transferência de unidade;
e) em razão de afastamento para outros órgãos da Admi-

nistração Pública, direta ou indireta, Câmara Municipal e Tribunal
de Contas do Município de São Paulo;

f) em razão de afastamento para frequentar cursos de es-
pecialização ou equivalentes, que excedam a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista na alí-
nea "d" deste artigo, fica assegurado ao Profissional- de Saúde
prioridade na escolha da Jornada Especial da qual foi desligado,
em unidade em que haja vaga disponível nessa jornada.

Art. 38 - A inclusão ou desligamento dos Profissionais
da Saúde das Jornadas Especiais de Trabalho ora instituídas serão,
obrigatoriamente, comunicados à unidade de apontamento por suas
chefias imediatas, sob pena de responsabilidade funcional.'

Art. 39 - As remuneraçOes relativas às Jornadas de Tra-
balho dos Profissionais da Saúde são as constantes das Tabelas que
compOem o Anexo II, integrante desta lei.

§ 12 - As remuneraçOes relativas às Jornadas Especiais
de Trabalho serão devidas se e enquanto no efetivo exercício nes-
sas jornadas, nas condiçOes previstas na respectiva convocação,
cessando o pagamento quando o profissional dela se desligar.

§ 22 - Os Profissionais da Saúde sujeitos ao Regime de
Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE, durante a permanência no
regime, terão seu padrão de vencimentos fixado no valor correspon-
dente ao padrão da tabela da Jornada de 20 (vinte) horas de traba-
lho semanais - J-20.

§ 32 - O disposto no parágrafo anterior aplica-se à re-
muneração devida em razão da incorporação do Regime de Dedicação
Profissional Exclusiva - RDPE, nos proventos da aposentadoria do
Profissional da Saúde e nos da pensão ou legado devidos aos seus
beneficiários.

§ 42 - Em decorrência do disposto nos parágrafos 22 e
32, deste artigo serão, também, calculados na tabela da Jornada de



20 (vinte) horas de trabalho semanais - J-20, os adicionais por
tempo de serviço, a sexta parte e as demais vantagens devidas ao
Profissional da Saúde, cuja base de cálculo seja o seu padrão de
vencimento.

Art. 40 - As faltas, bem como os abonos a que se refere
o artigo 92 da Lei n2 8.989, de 29 de outubro de 1979, para os
profissionais em cumprimento da jornada de trabalho em regime de
plantão, serão disciplinados em regulamento, para os efeitos de
descontos e apontamento.

Parágrafo único - Do regulamento a que se refere o
put" deste artigo, deverá constar o número de horas não trabalha-
das que corresponderá a cada falta dia.

Art. 41 - A remuneração relativa às Jornadas Especiais
de Trabalho - J-24, J-30, J-36 e J-40, percebida pelo período de 5
(cinco) anos, ininterruptos ou não, em uma mesma jornada especial
será devida na aposentadoria ou morte do servidor que nelas foi
incluído, e seus proventos ou pensão serão calculados com base nos
respectivos padres de vencimentos constantes das Escalas de Pa-
dres de Vencimentos, ora instituídas.

§ 12 - Quando o profissional for incluído em mais de uma
jornada especial de trabalho, o tempo de permanência em cada uma
delas poderá ser somado para implementação do prazo a que se refe-
re o "caput" deste artigo, desde que tenha permanecido em uma de-
las pelo prazo de 3 (três) anos.

§ 22 - Na hipótese do parágrafo anterior a remuneração
devida será fixada na jornada de maior valor, desde que percebida
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos.

§ 32 - O Profissional da Saúde que implementar os prazos
necessários para a percepção das remuneraçOes a que se refere o
"caput" deste artigo, relativas a duas ou mais Jornadas Especiais
de Trabalho, deverá, por ocasião da aposentadoria, optar pela per-
cepção de uma delas, desde que percebida pelo período mínimo de 3
(três) anos.

§ 42 - O beneficiário do servidor falecido deverá mani-
festar opção na forma do disposto no parágrafo anterior. •

§ 52 - Para fins de cálculo da remuneração devida por
ocasião da aposentadoria e pensão, serão tomadas como base a refe-
rência e o grau que o servidor possuia à data desses eventos.

§ 62 - Fica assegurado ao servidor que estiver, em razão
do cargo efetivo, incluído no Regime de Dedicação Profissional Ex-
clusiva - RDPE, a que se refere a Lei n2 8.215, de 7 de março de
1975, e legislação subseqüente, a contagem do tempo de permanência
neste Regime, para fins da implementação dos prazos fixados neste
artigo e respectivos parágrafos, hipótese em que esse período será
considerado para fins de incorporação da Jornada Especial de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho - J-40.

Art. 42 - A remuneração relativa às Jornadas Especiais
de Trabalho J-24, J-30, J-36 e J-40 é inacumulável com a remunera-
ção relativa ao Regime de Dedicação Profissional Exclusiva - RDPE,
a que se refere a Lei n2 8.215, de 7 de março de 1975, e legisla-
ção subsequente e, bem assim, com o acréscimo devido em razão da
inclusão na Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais -
H-40, a que se referem a Lei n2 8.807, de 26 de outubro de 1979, e
legislação posterior.

Parágrafo único - O Profissional da Saúde que implemen-
tar os prazos necessários para a percepção da remuneração de que
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trata o artigo anterior e, bem assim, para incorporação das vanta-
gens a que se refere o "caput" deste artigo deverá, por ocasião da
aposentadoria, optar pela percepção de uma delas.

Art. 43 - As disposiçOes desta lei sobre Jornadas de
Trabalho e sua remuneração aplicam-se, nas mesmas bases e condi-
çOes, aos servidores admitidos ou contratados em caráter temporá-
rio, nos termos da Lei n2 9.160, de 3 de dezembro de 1980, bem co-
mo aos contratados em caráter de emergência, de acordo com a Lei
n2 10.793, de 21 de dezembro de 1989, e legislação subsequente.

§ 12 - O ingresso no Regime de Dedicação Profissional
Exclusiva, a que se refere a Lei n2 8.215, de 7 de março de 1975,
e legislação subsequente, obedecerá as normas vigentes.

§ 22 - Para fins do disposto no artigo 41, ao servidor
admitido ou contratado em caráter temporário, nos termos da Lei n2
9.160, de 3 de dezembro de 1980, fica assegurado o direito de con-
tagem de tempo de exercício nas jornadas especiais de trabalho,
quando ingressar no cargo correspondente à função que desempenha,
e em razão da qual foi submetido às jornadas especiais de traba-
lho.

DAS DISPOSIVSES FIXAIS
Art. 44 - As disposiçrg es contidas nesta lei aplicam-se,

no que couber, aos servidores efetivos, e admitidos ou contratados
nos termos da Lei n2 9.160, de 3 de dezembro de 1980, do Hospital
do Servidor Público Municipal - HSPH e do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo, que exerçam suas atividades profissionais,
efetivamente, em áreas de serviços de saúde.

Art. 45 - Fica o Executivo autorizado a aproveitar, para
provimento dos cargos de que trata esta lei, os candidatos exce-
dentes, aprovados nos concursos públicos realizados anteriormente
à sua publicação, cujo prazo de validade esteja em vigência.

Parágrafo único - O aproveitamento a que se refere este
artigo dar-se-á, obrigatoriamente, no cargo transformado, de acor-
do com o Anexo III, integrante desta lei.

Art. 46 - Os proventos, as penses e os legados serão
revistos e fixados de acordo com as denominaçOes, classes e cate-
gorias correspondentes, constantes da coluna "Situação Mova", do
Anexo III, observado o disposto nos parágrafos 12 e 22 do artigo
23, parágrafos 12 e 22 do artigo 24, e artigos 54 a 59 desta lei.

§ 12 - Para fins da fixação dos novos valores, serão to-
mados como base os padres de vencimentos constantes da jornada
básica do cargo ou função ocupado pelo ex-servidor.

§ 22 - A integração dos aposentados e pensionistas será
feita na forma que dispuser o regulamento, observadas as normas
estabelecidas nesta lei para os profissionais em atividade, no que
couber.

§ 32 - Os proventos, as penses e legados dos servidores
admitidos ou contratados nos termos da Lei n2 9.160, de 3 de de-
zembro de 1980, serão fixados no Grau "A" da Categoria 1 da Classe
I, ou única da carreira, considerando as jornadas básicas de tra-
balho, observado o disposto nos parágrafos 12 e 22 do artigo 23,
parágrafos 12 e 22 do artigo 24, e os artigos 54 a 59 desta lei.

Art. 47 - As gratificaçOes devidas aos Profissionais da
Saúde ficam alteradas e passam a ser calculadas de conformidade
com o estabelecido na coluna "Situação Mova", do Anexo V, inte-
grante desta lei.

Art. 48 - Ficam restabelecidos como cargos de Psicglogo
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os cargos de PsicOlogo na Saúde, constantes da coluna "Situação
Nova", do Anexo isnico, da Lei nQ 10.788, de 8 de dezembro de 1989.

Art. 49 - Em razão do disposto no artigo anterior, os
cargos de Psicálogo na Saúde I, constantes da Tabela "B", do Anexo
II das Leis n2 10.869, de 17 de julho de 1990, n2 10.955, de 28 de
janeiro de 1991, e do Anexo único da Lei n2 11.024, de 2 de julho
de 1991, passam a integrar a carreira de PsicOlogo, na conformida-
de da "Situação Nova", do Anexo III, integrante desta lei.

Art. 50 - Em decorrência das transformaçOes de cargos ,e
da reorganização de carreiras, operadas nos termos do Anexo III,
desta lei, o tempo de permanência no cargo ou na carreira atual
será considerado como de exercício no cargo ou na nova carreira
correspondente, para todos os efeitos legais.

Art. 51 - Os afastamentos previstos nos artigos 45, pa-
rágrafo 12, e 64, inciso V, da Lei n2 8.989, de 29 de outubro de
1979, sé) serão concedidos sem prejuízo de vencimentos, quando para
o desempenho exclusivo de atribuiçOes inerentes ao cargo ou função
ocupados pelo Profissional da Saúde, sendo que nos demais casos os
afastamentos dar-se-ao com prejuízo de vencimentos.

Parágrafo único - Fica vedado o exercício do Profissio-
nal da Saúde em unidades não consideradas como áreas de serviços
de saúde.

DAS DISPOSIVSES TRANSITORIAS
Art. 52 - Os remanescentes da Jornada de 33 (trinta e

três) horas de trabalho semanais - H-33 que não realizaram a opção
a que se refere o artigo 17 da Lei n2 8.807, de 26 de outubro de
1978, e legislação subseqüente, que titularizam cargos ou desempe-
nham funçOes ora submetidos à Jornada de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais - J-40, ficam automaticamente incluídos na Jor-
nada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J-30.

§ 12 - Aos profissionais referidos neste artigo fica as-.
segurado o direito de opção pela Jornada de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais - J-40, ora instituída, no prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da publicação desta lei.

22 - A opção a que se refere o parágrafo anterior é
permanente e irretratável.

Art. 53 - Os atuais titulares de cargos que no optarem,
na forma prevista no parágrafo 12 do artigo 23, no parágrafo 12 do
artigo 24, e nos parágrafos 32 e 42 do artigo 30 desta lei, perma-
necerão na situação em que ora se encontram, revertendo seus car-
gos para o Quadro Geral do Pessoal, enquanto permanecerem em ati-
vidade, retornando às categorias iniciais das carreiras que inte-
gram o Quadro dos Profissionais da Saúde, quando das respectivas
vacâncias.

Parágrafo único - A promoção e acesso dos titulares de
cargos a que se refere o "caput" deste artigo serão feitos na for-
ma da legislação em vigor.

Art. 54 - Os servidores cujos cargos compOem o Quadro
dos Profissionais da Saúde serão integrados nos novos padres de
vencimentos aprovados por esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias.

12 - Até a edição dos decretos de integração, os ser-
vidores abrangidos por esta lei perceberão seus vencimentos na
forma prevista pela legislação vigente para o Quadro Geral do Pes-
soal, devidamente reajustados de acordo com as normas em vigor,
mantido o padrão atual de vencimentos de seus cargos.

§ 22 - O servidor conservará, na integração, o mesmo
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grau de sua situação anterior.
§ 32 - Em nenhuma hipótese será realizada a integração,

sem que o'servidor manifeste sua opção, na forma dos artigos 23,
24 e 30 desta lei.

Art. 55 - Para as carreiras que comp gem o Grupo 1, de
que trata o artigo 72 desta lei, a integração será feita, proviso-
riamente, nas categorias da Classe I da respectiva carreira, con-
siderado exclusivamente o tempo na carreira, apurado até 31 de de-
zembro de 1992, na conformidade seguinte:

a) categoria 1 - de O a 3 anos;
b) categoria 2 - de 3 a 6 anos;
c) categoria 3 - de 6 a 9 anos;
d) categoria 4 - acima de 9 anos.
Art. 56 - Para as carreiras que compOem os demais grupos

ocupacionais da saúde, a integração será feita nas categorias da
respectiva carreira, considerado exclusivamente o tempo na carrei-
ra, apurado até 31 de dezembro de 1992, de conformidade com o Ane-
xo IV desta lei.

Art. 57 - A contagem de tempo deverá ser feita segundo
as normas estatutárias vigentes.

Art. 58 - Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da pu-
blicação desta lei, os Profissionais da Saúde que integram as car-
reiras do Grupo 1 a que se refere o artigo 72, deverão comprovar,
junto à Comissão de que trata o artigo 60, o tempo na profissão,
bem como apresentar os títulos necessários, para que seja realiza-
da a integração definitiva na Classe I ou II, conforme o caso, até
90 (noventa) dias a contar do termo final do prazo mencionado nes-
te artigo.

Art. 59 - Para a integração nas categorias da Classe II
das respectivas carreiras, os servidores titulares de cargos do
Grupo 1 deverão Ler preenchido, até 31 de dezembro de 1992, as se-
guintes condiçOes:

a) categoria 1 - tempo mínimo de 11 (onze) anos na car-
reira e título de especialização na área de atuação;

b) categoria 2 - tempo mínimo de 15 (quinze) anos na
carreira e título de especialização na área de atuação;

c) categoria 3 - tempo mínimo de 17 (dezessete) anos na
carreira, título de mestrado, doutorado ou livre-docência e tempo
mínimo de 2 (dois) anos de exercício de cargos em comissão, de
chefia ou direção de unidade médico-assistencial.

Parágrafo único - A integração de que 'trata este artigo
não poderá exceder a 30% (trinta) por cento) do total de cargos
existentes na carreira.

Art. 60 - Fica instituída Comissão Inter-secretarial Es-
pecial, a ser integrada por servidores das Secretarias Municipais
da Administração e da Saúde, para o fim de promover as medidas ne-
cessárias à integração dos Profissionais da Saúde nos cargos que
comp gem o quadro dos Profissionais da Saúde, de que trata esta
lei, inclusive editando os atos necessários, que deverão discipli-
nar as situaçOes decorrentes da integração.

Art. 61 - Se após a integração de que tratam os artigos
54, 55, 56, 58 e 59 desta lei, a quantidade de cargos das carrei-
ras complementares (Classe II), de nível superior, não atingir o
limite de 30% (trinta por cento) do total de cargos da carreira, e
existindo cargos vagos na classe inferior das respectivas carrei-
ras, a diferença será transformada, automaticamente, em cargos da
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Classe II.
Parágrafo único - Após a acomodação dos Profissionais da

Saúde nas respectivas carreiras, decreto do Executivo definirá a
composição do Quadro dos Profissionais da Saúde.

Art. 62 - A fixação dos salários dos servidores admiti-
dos ou contratados nos termos da Lei n2 9.160, de 3 de dezembro de
1980, de acordo com o disposto no artigo 26 desta lei, dar-se-á à
época da integração prevista no artigo 54.

Parágrafo único - Até à edição dos decretos de integra-
ção, os servidores referidos no "caput" deste artigo perceberão
seus salários na forma prevista pela legislação vigente, mantido o
salário atual de sua função.

Art. 63 - A fixação dos novos valores para os proventos,
as penses e legados, na forma do artigo 46 desta lei, dar-se-á à
época da integração prevista nos artigos 54 a 58, observados os
prazos para eles estabelecidos. 	 .

Parágrafo único - Até à edição dos decretos de integra-
ção, os proventos, as pensOes e legados serão pagos na forma pre-
vista pela legislação vigente.

Art. 64 - A remuneração dos Profissionais da Saúde con-
tratados em caráter de emergência, nos termos da Lei n2 10.793, de
21 de dezembro de 1989, e legislação subsequente, até à edição dos
decretos de integração a que se refere o artigo 54 desta lei, será
fixada de acordo com as normas em vigor.

Art. 65 - Os vencimentos dos candidatos nomeados para os
cargos do Quadro dos Profissionais da Saúde, a partir da publica-
ção desta lei, serão pagos na forma prevista pela legislação vi-
gente, para o Quadro Geral do Pessoal, até a edição dos decretos
de integração, a que se refere o artigo 54 desta lei.

Parágrafo único - O enquadramento definitivo dar-se-á à
época da integração prevista no artigo 55 desta lei.

Art. 66 - Os ocupantes de cargos e funçOes de Psicólogo,
que estejam exercendo atividade em outras unidades da Prefeitura,
deverão ser remanejados para as áreas de serviço de saúde, no pra-
zo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei.

Parágrafo único - O desempenho dos titulares dos cargos
de Psicólogo dar-se-á exclusivamente no exercício das atribuiçOes
inerentes a seus cargos.

Art. 67 - Os Profissionais da Saúde afastados ou em
exercício em desacordo com o disposto no artigo 51, deverão, no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta lei,
apresentar-se às suas respectivas unidades de lotação, para reas-
sunção dos correspondentes cargos ou funçOes.

Art. 68 - O prazo de 90 (noventa) dias, a que se refere
o artigo 54 desta lei, será contado na seguinte conformidade:

- A partir da data da publicação desta lei, para os
profissionais integrantes da carreira de Médico;

II - A partir do mês seguinte ao indicado no inciso an-
terior, para os profissionais integrantes da carreira de Enfermei-
ro

III - A partir do mês subsequente ao indicado no inciso
anterior, para os profissionais integrantes das carreiras dos gru-
pos 2, 3 e 4;

IV - A partir do mês subsequente ao indicado no inciso
anterior, para os profissionais integrantes das demais carreiras
do Grupo 1.
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Art. 69 - O anus financeiro decorrente da extensão do

benefício previsto nesta lei às penses concedidas pelo Intitulo
de Previdência Municipal de Sáo Paulo - 'PPM a partir da data do
enquadramento, será suportado pela Prefeitura do Município de São
Paulo que, diante da comprovação das despesas, realizará repasses
mensais à Autarquia.

Art. 70 - Aos servidores que estejam efetivamente exer-
cendo suas atividades em áreas da saúde, não abrangidos por esta
lei, fica assegurada a percepção da Gratificação de Apoio aos Ser-
viços de Saúde - GASS, instituída pela lei n2 10.860, de 28 de ju-
nho de 1990, nas condiçOes e hipóteses nela previstas, nos seguin-
tes percentuais:

I - Ocupantes de cargos e funçOes de nível superior e de
cargos em comissão ou funçOes de referência DA-08 a SM: 145% (cen-
to e quarenta e cinco por cento);

• II - Ocupantes de cargos e funçOes de nível médio e de-
cargos em comissão ou funçOes de referência DA-05 a DA-07: 145%
(cento . e quarenta e cinco por cento);

III - Ocupantes de cargos e funçSes de níveis operacio-
nal e básico e cargos em comissão ou funçOes de referência DA-01 a
DA-04: 100% (cem por cento).

§ 12 - Os novos percentuais estabelecidos neste artigo
serão calculados sobre o padrão correspondente à classe inicial da
carreira ou referência do cargo em comissão ou função de referên-
cia DA.

§ 22 - A revalorização ora prevista só será devida após
a integração dos Profissionais de Saúde nos novos padres de ven-
cimentos, de trata o inciso IV do artigo 68 desta lei.

§ 32 - Enquanto não efetuado o pagamento da Gratificação
de Apoio aos serviços de Saúde aos serviços da Saúde - GASS, reva-
lorizada na forma deste artigo, ficam mantidos os percentuais fi-
xados na legislação vigente.

§ 42 - Os profissionais de Saúde que não optarem, na
forma do § 12 do artigo 23 e 10 do artigo 24 desta lei, terão
mantidos os percentuais estabelecidos pela legislação vigente, não
fazendo jus, sob nenhuma hipótese, aos novos percentuais fixados
neste artigo.

§ 52 - Fica assegurada aos servidores do Hospital do
Servidor Público Municipal - HSPN, ocupantes de fun4es ou empre-
gos correspondentes a cargos ou funçOes, não abrangidos por esta
lei, a gratificação de que trata este artigo, nos novos percen-
tuais ora fixados.

Art. 71 - A partir da publicação desta lei, os Profis-
sionais de Saúde ocupantes de cargos e funçOes de Médico, Enfer-
meiro, Auxiliar de Enfermagem, Atendente de Enfermagem e Técnico
de Radiologia, farão jus à Gratificação por Serviço de Emergência,
fixada em 20% (vinte por cento) sobre o padrão correspondente à
classe inicial da carreira ou referência inicial da função, obser-
vadas as seguintes condiçOes:

I - Que os servidores estejam em regime de plantão, de
12 ou 24 horas, em fim de semana, assim considerados os que são
prestados das 19:00 horas de sexta-feira ás 7:00 horas de segun-
da-feira;

II - Em unidades que prestam serviços de emergência, na
forma a ser definida pela Secretaria Municipal da Saúde.

§ 12 - A Gratificação ora instituída só será devida se e



enquanto o servidor estiver prestando efetivamente os serviços de
emergência nas condiçOes deste artigo, cessando, o seu pagamento,
nas hipaeses de faltas, afastamentos, férias e licenças remunera-
das, observado o disposto no artigo 40 desta lei.

§ 22 - Sob nenhuma hipcitese, a gratificação de que cuida
este artigo, incorpora-se aos vencimentos do servidor ou será to-
mada como base de cálculo de outras vantagens.

§ 32 - ApOs o enquadramento nos novos padres de venci-
mentos fixados por esta lei, a Gratificação por serviços de Emer-
gência será calculada sobre o padrão correspondente à categoria
inicial da classe 1 ou única da carreira.

Art. 72 - Fica o Executivo autorizado a readequar recur-
sos orçamentários dentro da Secretaria Municipal da Saúde, sem
onerar o limite de suplementação fixado pelas Leis n2s 11.337, de
30 de dezembro de 1992, e 11.398, de 17 de agosto de 1993.

Art. 73- As despesas com a execução desta lei correrão
por conta das dotaç g es orçamentárias pr,Sprias, suplementadas se
necessário.

Art. 74 - Esta lei entra em vigor na data de *sua publi-
cação, gerando efeitos pecuniários nas condiç g es e datas previstas
no seu artigo 68, revogadas as disposiçOes em contrário.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento,

W4
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Anexo I a que se refere o art. 20. da Lei No.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela A - Parte Peraanente - Gru po 1.

'

e

e
e

e

e

:ops -15 :	 :a) Enquadraaento,exigidos 11 anos de efetivo exercido na profissao,sen-:
.	 :	 : do no miniao 3 anos na carreira de Dimedico e titulo de esnecia- :• -....r.,...~.90,~e~mnnomn.•ksmap...-:41~4.nnyIizaçao •na 'arei lieNtligtrl'ESKRIdollifOrirfiTirroti":.creditos, . 	.	 ,	 .,..

a- Categoria 1	 :ops -15 :	 :a) Enquadraaento,exigidos 11 anos de efetivo exercido na profissao,sen-:
.	 .

.	 : do no miniao 3 anos na carreira de Dimedico e titulo de.geecia- '
- . . : 40.~SPPIizaçao 'NI 'arei IleNt11821571~RidolirfOrirtG-Taron ,creditat,""."1"."""•4"'"

„..,...,;,;,,..0.4,ii•„,,,,,,,Á,....,,,,,, ,......:,,,,;,,,wÁ.,,,,,,.„,,,>¡~.....~.~.4..‘;,...." ,.‘,.0tx..,.I.....ixkl aniang,t4an'-atividades-tecnico=ci-entlficivou ei ativiliades` de educaçao Conti=
: nuada realizadas ou referendadas pela PHSP, na arca de atuasao.

.	 .	 n 	 .	 .	 ..	 . :b) En quadrasento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio . na profisnajz,I...iii,
j,410.404,1~.~~-4•09alrilni~1~0, ifflia**~~4 	 "''.1"'" . 'e 't itú lo" de esn ed ali zacao,'ni%reide' atuasao; r ecoo f;èi'Xio—ii if oZ ai ,

:	 da lei.	 .
.	 :	 .	 •	 -:	

.
.	 .. .

.	 '. b- Categoria 2	 :WS-16 :	 : Enquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:
co. no ainiao 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

1	 I	 ,e	 :	 : atuaçao, reconhecido na forca da lei, ou creditas ea atividades tec-
.	 .	 ..	 .	 : nico-ciemtifica ou ea atividades de educaçao continuada realizadas ou:

:- referendadas pela PfL5P; na'area de—atuaçao.

A
:No. DE:	 DENDMINAÇA0 DO CARGO
:unos:

55:Bimedico	 Classe I

a- Categoria 1

; b- Categoria 2

: c- Categoria 3

; d- Categoria 4

: REF. :PARTE : 	 FORMA DE PROVIMENTO	 .'
.	 :TABELA:

:
, :PP -III:Mediante concurso Publico de provas ou de provas e titulos, exi gida a, :habilitaçao especifica.	 .
'	 .

:aps -II :	 :Enquadralhento,exigida a habilitaçao especifica. 	 .
.	 I 	 I 	

D

•

I 	 I

•

'S-l2 :	 :Enquadraaento,exigida a habilitaçao especifica, com no ainieo 3 anos na:
:carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

'	 I	 I	
•

:QPS -13 :	 :Enquadrabento,exigida a habilitaçao especifica, co. no ¡aniso 7 anos na:
:carreira ou 7 anos de efetivo ezercicio na profissao.	 .

.	 D	 I 	 D

•
I 	 I

•

:QPS -14 :	 :Enquadrabento,dentre titulares de cargos da Categoria 3, co. no einiao:
anos na categoria.	 .

:PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulo s dentre integrantes da:
carreira de Bioczedico, co. 11 anos de efetivo exercicio na profis-

.	 •

sao,sendo,no einiao,3 anos na carreira e titulo de es pecializaçao na
arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos o ativida-
des des tecnico -cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-
zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.,

.	 .
:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:

12 anos de efetivo exercido na profissao e titulo de especializacao,:
na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.	 .

.	 .

I	 II

;	 b- Categoria 2
I	 I

I

I

'
'
'
.	 .
I	 I

c- Categoria 3

tak/proj46.cal

:QPS -17 Enquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, co. no kl -:
niao 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:
Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
ore Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

	

I	 I
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Quadro dos Profissionais da Saude
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:No. DE:
:CARGOS:

7B:Biologo Classe I
I

a- Categoria 1

- b- Categoria 2

- c- Categoria 3

- d- Categoria 4

: REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO
:	 :TABELA:

:PP -III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a
:habilitaçao especifica.

:s-i1 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

:QPS -12 :	 :Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica, com no amimo 3 anos:
:	 :na carreira ou 3 anos de efetivo exercício na profissao.

:QPS -13	 :Enquadramento, exigida a habilitação especifica, co. no miniao 7 anos na:
:carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:0PS-14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:
anos na categoria.

DENOMINAÇA0 DO CARGO

,I	 1
.	 e

1	 11

I	 11	 1	 1

Biologo Classe II	 :1:PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:,
ca  •	 de Diologo, com 11 anos de efetivo exercicio na profis-.	 .	 .

: sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na.	 1	 .

arma de atuaçao, reconhecido ma forma da lei, ou creditas 44 ativida-
1	 1	

: 	 1 des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-:.	 .	 .
G	 1	 1	

: 	 : 	 zadas ou referendadas pela PMSF, na arma de atuaçao.I	 1	 ,	 ,
,

11	 1	 . 	

.1
I	 I1

4110	

1	 :b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos.	 .	 .
12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:.	 I	 .

'.. :	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.
.	 .	 ,,.	 .
.	 : a- Categoria 1	 :QPS-I5 :	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercício na profissao,sen-:

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Biologo e titulo de especia-.	 .e:-..awmosoupsuago.k~spsp:.4.04•184 	 •	 •	 -	 ; -	 , • ' ,"."'""1":"/Iii-siiinTV-e"'a dritiiiraii,~14C166-irfonrdrlitirenctitofte~~"^".".
em -atividadeglteCnico-cientifica'ai cc . atividides"-de educaçao conti- 4tdo"..g...taX0.....-6, .
suada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

,.	 .,

	

.:,,,___.._:b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercido na profissao, 	 ~ ~~

	

:	 .-.~.,,,.....-.-.......É..,	 ÁS,..e..104..Md:#......:8#"""#.4..... 	 - . ' 	 11".."‘"I'•.....".".—...•' --..': ' e titulo de-esiediliiaCao, na arèa de atuãíãó, 'réconhicido ii.forma-:
.	 .	 ..:	 da lei.

b- Categoria 2	 :QPS -16 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de car gos da Categoria 1, classe II,:
co. no &inumo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arma de:.	 .	 ,
atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividades tec-.	 ,	 .

11	 1	 .

I 	 1	 1

1	 :	 : nico-científica ou es atividades de educaçao continuada realizadas ou:
1	 I	 I	 referendadas pela PMSP, na arca de -atuaçao. , . ,	 .,_ _.	 _,,, .

1	 e	
•	 .

1	 1	 .11	 1	
.

: 	 : C Categoria 3	 :QPS -17 :	 : Enquadramento, dentre titulares de cargos da Cate goria 2, co. no
nino 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

I 	 e	 I 	
: 	 1 Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

e	 o	 ,

1	 e	 e	
:	 : vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.e	 e	 e	 e

• t ak/proj45.ca 1

c- Catc- Categoria 3

1

I
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Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela A - Parte Permanente - Gru po I.

:No. DE:	 DENDMINAÇAD DD CARGO
:CARGOS:
:----------------------------------------------

--e
: RET. :PARTE : 	 FORMA DE PROVIMENTO

:TABELA:

1465:Cirurgia° Dentista	 Classe 1	 ..	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulo, exigida a
1	 I	 . :Kabilitaçao especifica.	 .
I	 1
I	 I	 • ,

:	 : a- Categoria 1	 :QPS-11 :	 :Enquactranento, exigida a habilitaçao especifica.
'I	 e	 e	 a	 a	 ,

I	 I	
•	

I	 I
•I	 1	 I	 1	 1	 .

:	 : b- Categoria 2	 :QPS-12 :	 :Enquadramento, exi g ida a habilitaçao especifica, co. no minino 3 anos
1	 1	 :	 :na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 ..	 .
1	 I	 •	 1/	 5I	 I

•
I	 I	 11	 I	 5	 I	 1	 .

c- Categoria 3	 WS-13 :	 :Enquadraeento, exigida a habilitaçao especifica, co. no minino 7 anos
:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .

e	 1	 1	 II	 I	 -	 I	 I
I	 1	

•	
5	 I

1	 n 	 .	 5	 1	
,
,

d- Categoria 4	 :QPS-14 :	 :Enquadranento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, co. no minimo: 	
.

:	 • :	 :4 anos na categoria. 	 .
I	 1

•5	 I	 o	 I	 I	 ,

.

	

	 :PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:
carreira de Cirur giao Dentista, co. 11 anos de efetivo ver-

I 	 1	 . 	 cicio na profissao,sendo,no minieo,3 anos na carreira e titulo de

	

especializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou :	 •
• . • creditos em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educa-:

I	 I	
• çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de

5	 I
I	 I	

.

.	 :	 :	 atuaçao.	 .
1,	 I 	 t

'

•

•
1	 I
I	 5

'

I	 1	

,

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:
,

12 anos de efetivo exercicio na profissão e titulo de especializacao,:
I	 1
I 	 I 	 •	 :	 :	 :	 na arca de atuação, reconhecido na forma da lei. 	 .
5	 1

•

:	 : a- Categoria 1	 :GPS-15 :	 :a) En quadranento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:
'..........1.9.4...m4o,no....ainino ,..3.,4nosmma n carreiré'mde Cirurgiao ,4entista:- e t4-:-r"nt“,'""'"!`""

	,i-..,,,......;.:..i...,,,,,.,...:...:«........,:ikákw-di,-,..‘,...~~.Liwc~::4~4.1.044tulo,der,especializaçaoina arma de,etwaçao,reconfiecidona ,vforna 'da : ,~ito"	
lei, ou creditos ea atividades tecnico-cientifica ou ee atividades de:

I	 I
' educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de:

., ,.	 :	 :	 atuaçao.	 .	
..

	

Zilád irama....j,..~Pimm! ',.--•. : - - • 	 ':	 : '401~-0•0à&Miskodr~i.g.~..-..á.a~nattãne.~adenkt~iros"-~""i~anio:~Hmand.tatrweamih~..i......-

	

:	 :b) En quadranento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:
5	 5

	

:	 - 	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na fona
I	 I
I	 I	 :	 :	 da lei.	 ,
I	 1	

•	 •a	 a	 e	 a	 a	 .

:	 : b- Categoria 2	 :QPS-16 :	 :	 Enquadranento, dentre titulares de cargos da Cate goria 1, classe II,:
co. G9 ninino 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

: _____: _____: __atuaçao, reconhecido na forna-da-leirou credites-em atividades lec- 1 --
nico-cientifica ou en atividades de educaçao continuada realizadas ou:

1.	 5	 .	 1	 1
5	 I 	 : 	 • ,	 .	 referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.	 .
I	 I

•

:	 : c- Categoria 3	 :QPS-17 :	 :	 Enquadranento, dentre titulares de cargos da Cate goria 2, com no
5	 1	 •	 :	 : nino 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:
I	 I	 I Direcao o Unidade Medico-Aststencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
1	 I	

' vre Docencia na arca de atuam, reconhecido na forma da lei. 	 .
e	 el

: a- Categoria 1

b- Categoria 2

:	 :Cirurgia° Dentista	 Classe II	 '

.	 '
I	 I

1	 1	 5

:	 :Cirurgia° Dentista	 Classe II

.	 I

,

: a- Categoria 1

e

1

e

e

e
g

; b- Categoria 2

c- Categoria 3



b- Categoria 2

4

•

: C- Categoria 3

•

•
•
• •
• •

tak/proj50.cal

Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No. 	

Folha	 PrOcll
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Tabela A - Parte Permanente - Gru po 1.

:Mo. DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO 	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO

:CARGOS:	 :TABELA:

310:Fareaceutico	 Classe I	 :PP-III:hediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

• :habilitaçao especifica.

: a- Categoria 1	 :QPS-11	 :Enquadraeento, exi gida a habilitaçao especifica.

b- Categoria 2	 :QPS-12 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao es pecifica, co. no 'inibo 3 anos

.:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao	 '.	 .	 .	 ,	 ,

• .	 .	 .	 .	 .• .	 .	 .	 .	 .
.	 .	 .	 .	 .	 .	 •	 .

-	 ,	 .-	 -: •	 : c- Categoria 3	 -	 '---''''''	 :QPS -13 :	 :Enquadramento, exi gida Á habilitaçao especifiéa, com no einimo T anos na:

.	 :carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .
.	 .	 •	 .	 ..	 .	 .	 .	 .	 .
'.	

.

.	 .
.	

.

.	
.
.	 •

•
'.	 : d- Categoria 4	 :QPS -14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Cate goria 3, co. no minimo:
' anos na categoria.

.	 .	
'	

.	 .
.	 .	 ,	 .	 .	 .

'..	 :Fareaceutico	 Classe II	 .	 :PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

-	 .	
.
.	 .	 : carreira de Farmaceutico, co. II anos de efetivo exercicio na profis-

-.	

:
:	 :	 .,,,,„,_„,„,,,,,,,,,..,..... : 	 ,..:.:.,.:,.:-.•-sao,sendo,no amimo anos na carreira 'e titulo de especialização iri 1•----~,~ , 	 ...,.....-mx~...........4.-.........

.• .	 :	 arca de atuação, reconhecido na forma da lei, ou creditos C. ativida-
.	 .

des tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-:II	 D	 .

nadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.I 	 4	 , 	 ,
4	 . 	

,
',,

%	 4

. 	 . 	
, :b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos:.	 .	 ,

1	 .

12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de esp ecializacao,:.	 I 	 .

1	 1	 I 	

: 	 : 	 na ama de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 •.	 .	 ,
11	 .

'1	 . 	 II	 6D

1	 : a- Categoria 1	 :s-l5 :	 :a) Enquadraeento,exigidos 11 anos de efetivo exercicjo na profissao,sen-:
do no &inumo 3 anos na carreira de Fareaceutico e titulo de especia-O	 1	 ,

1	 %

lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:.	 .	 .
.	 I 	 I 	

1	 : em atividades tecnico-cientifica ou et atividades de educaçao conti-.	 O	 •

1

:•	 : 	 nuada realizadas ou referendadas p ela PMSP, na arca de atuaçao.
.	 .

'IO	 D	 D	 • 	 - 	 - 	 • 	 - 	 . 	 ^	 . .,	 . 	 - 	 " 	 ••	 D	 . ,	 - -	 , á

mut	 .	 1,5	 waseriamea.ausa~e~axammo~namene
qua amen o, exigloos 12 anos de efetivo exercicio na profissão,:

S-16

S-17

•
• •

: e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma

:	 da lei.

: Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

co. no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:
atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas ee atividades tec-

-nico-cientifica -ou en atividades de educaçao continuada realizadas ou:-

: referendadas Pela PMSP, na a rca de atuaça0.

Enquadramento, dentre titulares G% cargos da Categoria 2, co. no

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao o Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

-O



.t	 Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.
Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Gru po 1.

Folha n o.	 de proc

n 0 .	 T--7q 3 -de is

1	 1
1	 1
1
1	 1

;	 b- Categoria 2

c- Categoria 3

1	 1
1

e- 	
tak/proi51.cal•

,
: c- 

ca
te

go
ria 3

o

d- Categoria 4
•

e
e

o
Fisioterapeuta

e	 e	 •

e

e	 a

H

a

•
e

o
e

e	 o
e

e

e	 e
e	 e

e
e	 e

1	 1

d- Categoria 4	 -

e------	   
uso. DE :	 DENOMIMAÇA0 DD CARGO	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO

:CARGOS:	 e	 :TABELA:

	

, 	

:	 195:Fisioterapeuta	 Classe I	 :PP -III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titules, exigida a

:habilitaçao especifica.

: a- Categoria 1	 :OPS -11 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.
1

b- Categoria 2	 :QPS -12 :	 : Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, coa no amimo 3 anos
:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

1	 1
1	 1

"-
c- Categoria 3	 :ars-13 :	 : Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, co. no minimo 7 anos

:na carréira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

1	 1	 1

:s-14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Cate goria 3, coa no ainimo:
anos na categoria.

a- Categoria 1

Classe II	 .
.	

:PP-111a) Mediante concurso de acesso de provas e titules dentre integrantes da

: • : carreira de Fisioterapeuta, com 11 anos de efetivo exercicio

.	 .	 . na profissao, sendo, no	 __________________
,	 , especializaçao na area de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou

,
credites em atividades tecnico -cientifica ou em atividades de educa-:

çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de

' atuaçao.	 .

'	 .,	 .

.	 .	 b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titules, exigidos!

'	
.

. • 12 anos de efetivo exercido na profissao e titulo de especialitacao,:

.	 .	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.	 .

:QPS -15 :

	

	 :a) Enquadramento, exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,:

sendo no ',inumo 3 anos na carreira de Fisioterapeuta e ti-

, tule de especializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forca da

: '	 :	 :	 lei, ou credites em atividades tecnico-cientifica ou eu atividades de:

:	 :	 educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na area de: 	
.

.	 .	 .	 .	 ,	 lei, ou creolios em aziumes tecnico-cientitica ou et atividades mi.	 . .	 ..	 .	 .	 .	 :	 educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na area de:	 -

1 - '.. . 31ãiiiág. ''' ''' '"" ' '''' ''''' ". -"'''''' e'- ''' •- •	 ''."^:''-' '''''.- 2 4..' "." : 36.nOtil9 9110* "juiãiisi.Á	 -. ' 'c'. . 	 ".' ' '—'eammii~onmaiiiii.tiipuiieial;milillii.4.

.	 .	 .

I

'	
.	 .	 .

,
:b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

, • titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma
.	

:	 :	 da lei..	 .

• '1	 1.	 ,

Enquadraeento, dentre titulares de cargos da Cate goria 1, classe II,:

- coe no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca

atuaçao, reconhecido na forja da lei, ou creditou em atividades tec-

nico -cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

'

:as-17 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, co. no mi -: •

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:,

Direcao es Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:,

ore Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei..	 .



Anexo 1 a que se refere o art. 20. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

e--

:No. DE:

:CARGOS:

DEMONINACAO DO CARGO

	

274:ronoaudiologo	 Classe I

a- Categoria 1

b- Categoria 2

.	 „

: c- Categoria 3

d- Categoria 4

	

n Fonoaudiologo	 Classe II

;WS -14

e

': REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO
,

:TABELA:.	 ,

:

• e

e

e

e

e
e

e

•

a

e
e

: a- Categoria 1

e

I

b- Categoria 2

I

I

D

. 	 1 C— Categoria 3
I

11	 I

I

•
I

A-----

tak/proj52.cal

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulou, exigida a

:habilitaçao especifica.

•1	 R

	:QPS-11 1	 :Enquadramento, exigida a habilitam especifica.

1

	

I 	 1

	

1	 1

1S-l2	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, cos no Diná° 3 anos

	

:	 :na carreira ou 3 anos de efetivo exercido na profissao.

:'S-13	 :Enquadrallento, exigida a habilitaçao esp ecifica, coa no 'inibo 7 anos 1

	

:	 :na carreira ou 7 anos de efetivo exercido na profissao.

I

:	 dá lei.

:Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, co. no miniko:

anos na categoria.

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

carreira de Fonoaudiologo,com II anos de efetivo exercicio na profis-:

sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de es pecializiçao na

arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em ativida-:

deu tecnico-cientifica ou ee atividades de edócaçao continuada reali-;

:	 radas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

o	 I	 .	 I

I

D	

1	 :b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:
,

12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .
,

',	 I	 I	 O

:QPS-15 : :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

do no ainimo 3 anos na carreira de Fonoaudiologo e titulo de especia-:

lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos:

em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.
....,..... .,.....,,,..,...... „.:_,.: ,, .. • .. ,.. . 	 w4.4....iiiili,,..ii...,,,...in,47.4;...;,,.., .,..4..;,,

:b) Enquadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma :

_ •

:QPS-I6	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

: co. no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

: atuação,_reconhecido na forca da lei, ou credites em atividades-tec-

nico-cientifica ou em atividades de educação continuada realizadas ou:

:	 referendadas pela PMSP, na arca de atuação.

1

:QPS-17 : Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi-:

niao 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-

vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

•



-* Anexo I a que st refere o art. 2o. da Lei No.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

:No. DE:	 DENOMINACAO DO CARGO
:CARGOS:

:	 296:Educadbr de Saude Publica	 Classe I

n a- Categoria 1

n b- Categoria 2

: c- Categoria 3

n d- Categoria 4

:Educador de Saude Publica Classe II

: a- Categoria 1

•

e

e

a

e
e

e

e

e

e

a
e

o

e

e

e

e

e

e

1
1	 1
1
1	 1

b- Categoria 2

n 	 n c- Categoria 3

tak/proj48.cal
•

: RIF. :PARTE:	 FORMA DE PROVIMENTO
:TABELA:

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titules, exigida a
:habilitaçao especifica.

	

1	 1

	:QPS-11	 :Enquadraeento, exigida a habilitaçao especifica.
1
1

1

	:QPS-12	 :Enquadraeento, exi gida a habilitaçao especifica, co. no Diná° 3 anos

	

:	 :na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

	

1	 1

	

1	 1

	

1	 1

	:QPS-13 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, co. no minieo 7 anos

	

:	 :na carreira ou 7 anos de efetivo ezercicio na profissao.

	

1	 1

	

1	 1

	

1	 1

	:QPS-14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos dá Categoria 3, co. no minimo:
anos na categoria.

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:•
carreira dê Educador de Saude Publica, co. 11 anos de efetivo ezer-

: cicio na profissao,sendo,no ainieo,3 anos na carreira e titulo de
- especialização na arca deetuaçao, reconhecido na formada "lei, ou
creditou em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educa-:
çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de
atuaçao.

	

1	 1

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:
:	 12 anos de efetivo exercido na profissao e titulo de especializacao,:
:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forca da lei.

	

1	 1

	:QPS-15 :	 :a) En q uadra pento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:
: do no minimo 3 anos na carreira de Educador de Saude Publica e ti-

tulo de eipecializaçao na arca de atuaçao, reconhecido na friada
:	 lei, ou creditos es atividades tecnico-cientifica ou em atividades de:

educação continuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de:

Zè.,..1.190.91bei-iire‘eaeameio.Seieileeoii+;,•,-%-egiák"/""4"4"'

:b) Enquadraeento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:
: e titulo de especializacio, na arca de atuaçao, reconhecido na forma :
:	 da lei.

	

1	 1

:QPS-16	 Enquadraeento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:
co. no 'animo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado nkarga de: 	
atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditou em atividades tec-
nico-cientifica ou ee atividades de educação continuada realizadas ou:

: referendadas pela PMSP, ia arca de atuaçao.
1

:'s-l7 Eáquadraeento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, co. no ei-:
nieo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de car go de Chefia ou:
Direcao ee Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-
vre Docencia na arca de atuação, reconhecido na forca da lei.

1	 1

;WS -15 n



Anexo I a que se refere o art. 20. dá Lei No.
Quadro dos Profissionais dá Saudé

Tabela A - Parte Permanente - Dru po I.

_L 	

I FOiha n o_ti./141.--• . de proc

n o . 	 —1 /-• 	 de 199°3_

4010grh#01

:No. DE:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO

:caos:	 :TABELA:

: 2649:Enfermeiro	 Classe I	 :PP -III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a

:habilitaçao especifica.

1.	 1
1	 1

1	 1
1	 1

1	 1	 1	 1	 1

:	 :Enfermeiro	 Classe II	 :PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

í	
'	 -	 çan.sendo.ne minian.3 anes'na . rarroir, • fifuln —A. imparizli,atan 112 !

	

: 	 carreira de Enfermeiro, C011 11 anos de efetivo exercicio na profis-

1
1	 1	 1

1	 1

:PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:

	

:	 carreira de Enfermeiro, C011 11 anos de efetivo exercicio na profis-
sao,sendó,no minimo,3 ancióna-carreira e titulo -de especializaçao na :

:	 a- Categoria 1	 :QPS -11 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.iQPS-11

;CIPS-12

;QPS-13

;QPS-14

b- Categoria 2	 :QPS -12 :	 : Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos :

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

:Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos :
:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

c- Categoria 3	 :QPS -13	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no mania° 7 anos :

:	 :na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:En quadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no mania° 7 anos :
:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

d- Categoria 4	 :WS -14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no minimo:
:	 :4 anos na categoria.

:Enquadramento, dentre titulares de cargos dá Categoria 3, com no minimo:
:4 anos na categoria.

.1

d- Categoria 4

íEnfermeiro	 Classe II

: a- Categoria 1

• e
e

e
e

e

e

e

e
g

: arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditos em atividá-:

des tecnico-cientifica ou ea atividades de educaçao continuada reali-:

nadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

	

:	 :a) Enquadraaento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

:	 do no minimo 3 anos na carreira de Enferneiro e titulo de especia-

	

:	 lizaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forca da lei, ou creditos:

de atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.	 •

:mkiaatiajávlakeák:vmávamemiam~.-~memo.lemiimiámMiammi~,MV4MMemill.2.1;44,,m4,0i~~.0,
:b) Enquadraeento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

: e titulo de especializacao, na arca de atuaçao,-reconhecido na forma

:	 da lei.

	

:OBS-16	 : Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

co. no 'inibo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou créditos em atividades tec-	 -

nico-cientifica ou em atividades de edOcaçao continuada realizadas ou:

: referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao. 	 .

1

	:QPS-17	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, com no mi.:
: nino 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-

ore Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forca da lei.

-1

•

. •

.:QPS -16

• .

.:4PS-17

b- Categoria 2

: c- Categoria 3

tak/proj49.cal

14.	 -	 • •	 •	 •	 '••=4	 •	 4-•:' •	 ' 	 • . • -•:".	 •



: Ru.. :PARTE

:TABELA:

Anexo I a que se refere o art. 20. da Lei Ho.

•I	 Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Perunente - Grupo 1.

DENOMINAÇA0 DO CARGO:Ho. DE:

:CARGOS:

: 9302:Medico	 Classe I

; a- Categoria 1

; b- Categoria 2

c- Categoria 3

d- Categoria 4

;Medico	 Classe II

I 	 II

I 	 1
I .	I

I
I

I	 I
I 	 I

I

I
I 	 1.

;	 a- Categoria 1

I 	 1

1	 I

I

II

1	 I

I

1

I 	 1

I

O
I . 	 IN

I

I

o	 o
o

e
oo

e

: C .' Categoria 3e

; b- Categoria 2

;OPS -17

;QPS -18

;QPS-19

tak/proi53a.cal

:PP-III:Mediante concurso publico de p rovas ou de p rovas e titulas, exi gida	 a :

:habilitaçao especifica.

:QPS-12	 :Enquadrapento, exi gida a habilitaçao especifica.

:QPS-14	 :Enquadrarento, exigida a habilitaçao especifica, coo no 'ido° 3 anos

Ina carreira ou 3 anos de efetivo exercido na profissao.

:QPS-15	 :Enquadraeento, exigida a habilitaçao es pecifica, coa no miniew 7 anos

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.

:QPS-16	 :Enquadranento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, cor no &inibo:

:4 anos na categoria.

.	 .	 .	 .
,
.	 :PP-II1:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulas dentre integrantes da:

,	 :	 • :	 carreira de Medico, coa 11 anos de efetivo exercicio na profis-

sao,sendo,no miniro,3 anos na carreira e titulo de es pecializaçao na

arca de atuaçao, reconhecido na forra da lei, ou creditas er ativida-

des tecnico-cientifica ou er atividades de educaçao continuada reali-:

radas ou referendadas pela FMSP, na arca de atuaçan.

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigidos:

:	 12 anos de efetivo exercicio na rofissao e titulo de especializacao,:

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forra da lei.

:a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:

:	 do no zliniao 3 anos na carreira de Medico e titulo de es pecia-

lixaçao na arca de atuaçao, reconhecido na forra da lei, ou creditas:

o atividades tecnico-cientifica ou e& atividades de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

:b) En quadrapento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

:	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forca

:	 da lei.

En quadrarento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:

:	 com no &inflito 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na fona da lei, ou creditas ec atividades tec-

:	 nico-cientifica ou ea atiuidades de educaçao continuada realizadas ou:

:	 referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao. -

En quadrarento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, cor na

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercido de cargo de Chefia ou:

Direcao co Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

:	 ore Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.



,/	 Anexo I a que se refere o art. 20. da Lei Mo.

Okadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

w

Folha n	 _de proc

n de 19 q3

1	 .	 1

: c- Categoria 3
,

- -

b- Categoria 2 .:QPS-16

_	 !

:QP5-17

• tak/proz54.cal

•-	 -	 	 ..._/

m	
:No. a:	 DENOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 FUMA DE PROVIMENTO	 .

:CARGOS:	 .	 :TABELA: '

. 	 	 	 :

:	 IR:Medico Veterinario 	 Classe I:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulou, exigida a:

I	 I	 , Nabilitaçao especifica.
1	 I	

•	 •e	 I	 ,	 I	 I	 .
a- Categoria 1	 :QPS-11 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica. 	 .

'1	 I	 I	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I	 I	 I/	 I	 I	 I	 I	 .

b- Categoria 2	 :QP5-12 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, com no minimo 3 anos

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .1	 I	 I	 II	 I	 1	 I	 1	 1
• •	 I	 I.	 ..	 ,	 .,	 .	 ..	 .	 , ...

c- Categoria 3	 .'-'" .	 : s-l3 :	 ' :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, co. no ainimo 7 anos

:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.I	 I	 I1I
I

• 1	 6I	 1	 1	 11	 I
I	 .	 I	 1

• •II	 I	 ..	 .
d- Categoria 4	 :'S-l4 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, coe no miram:

:	 :4 anos na categoria.6	 I	 6	 1

.	 .:	 :Medico Vetérinario	 Classe II	 :PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:.

carreira de Medico Veterinario, com II anos de efetivo éler-

cicio na profissao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo deI	 I	 1

	

+-:"6.ri, ....I. . .., -o•-•/4.66},..,,.. 6/4.46,1,, ... ::.M.M.j. ./tu6~0141.6~461660~-,e, ,,...-	 m,,,SP eC ia liZ a Ç è 0 ai irea,44.-Ituaçao. leconheCilio.,....naJoraa.da --lei, OU : -, ........-,~

: creditou em atividades tecnico-cientifica ou em atividades de educa-:
I	 1	 .

:	 çao continuada realizadas ou referendadas pela PMSF, na arca de.	 .	 .
.	 .	 ..	

.:	 atuaçao.	 ..	 .
.	 .	 .	 .	 ,.	 .

• :D/ Mediante concurso publico de provas ou de provas e titules, exigidos:
.	 .	 .
.	 .	 .,
.	 .	 ..	

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:.	 .	 ,
.	 .,	 .

:	 na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 ..	 ..	 .
, .	 .

-.	 ,.	 .
• : a- Categoria 1	 :QPS-15 :	 :a) Enquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na pZofissao,sen-:

,.:-.,,,, -,-!,,-.,-,....,,,--,.--e,,...,,1 ,: ,-t-','1 ',.,.do - "P.-Adida) '3 -anosnv• carreira ' deledictrlleterInario; e - 41-.1
-',:~miouvarmsneiries~4 .tiomk .:4~4 ,,e-miiiimAto~~4.À4494w.,',42.~4 . : A4Ái~t~144tuio'dees pecialitaçariná'iérea'dedituaçàó: lhecoilhecidetl'-forki -dai •=4*141.~.~-8•1”"

:	 lei, ou creditou em atividades tecnico -cientifica ou em atividades de:.	 ,	 .
.	 •.	 .	 :	 educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PNSP, na arca de:.	 .	 .	 .

...z,....-.-.;......,..,.,...........:,,,,...:...'1........r, 9 	 ,.....:„.,....,.,...-........ '-,,ii,.!:,;:,`,... ,:f::::,.k:.- ,.!.,-.-..,,?7,,..- ,., ,,,y-,..: : : ,•,-• 	 ":1 :,.: ,atuaçai; :.;,.••, ef, ,'-;.ii. -. ;.N‘ ,.,...t,...,,,,,::,.-.% :,:,: ,..;,....--',,,,,,,- :',7.--,..,-.1;:.”:.r".4'.'",;'-.1 71,,VV,%',. '.'.,:..•,,,.....-.. r.5".•

- - -" -- a ... - --"."..-- --1,101 . 17II • -1~11~1n41W4r:,\1.-4N0c1~4*~~,:.,-...4n414.#~:24~:§~1.144",-10~~1.4".~,.~.00"á.l.,....~8~ii

'

e

e

e

:b1 En quadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercicio na profissao,:

:	 e titulo de especializacao, na area de atuaçao, reconhecido na forma :
:	 da lei.

:	 En quadramento. dentre titulares de caroos da Categoria 1. classe TI.:

:	 e titulo de especializacao, na area de atuaçao, reconhecido na forma :
:	 da lei.

:	 En quadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:
: co. no ainimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

atuaçao, reconhecido na forma da léi, ou creditou em atividades tec-

: mico-cientifica ou em atividades de educaçao continuada realizadas ou:

: referendadas pela PNSP, na arca de atuam.

: Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, co. no mi-:

nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

:	 ore Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na 'forma da lei.



Anexo I a que se refere o art.2o. dá Lei No.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela A - Parte Pernanente - Grupo I.

:No. DE:
:CARGOS:

DENOMINAÇAD DO CARGO

!	 ! a- Categoria 1	 :QPS-15:QPS -15

Folha n o ..._ .. Te:571_0e proc

n o	 	 de 1993 

—
	 --e 

REP. :PARTE : 	 PORMA DE PROVIMENTO
:TAPEIA:

324:Nutricionista	 Classe I

n a- Categoria 1

n b- Categoria 2

1	 1
1	 1

'
,

.	 :PP-III:Nediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a
' .	 :habilitam especifica.,
,
:'s-1j :	 :Enquadranento,exigida a habilitasao especifica.	 .

: b- Categoria 2	 :QPS-I2 :	 :Enquadranento,exigida a habilitaçao especifica, co. no minino 3 anos na:
:carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

.	 .	 .	 ,	 .	 .	 .	 ._	
"'----"- 	 -- 

_

r,P6tegeria 3-.2mãe,Z.AC: i. AU':.:::::m.-41PS-13 . ,,r--..5 .Eneuèdreeento,exiuida a Ubilitaçao especifica ,-com no einimo'7 anos na,
:carreira ou 7 anos de efetivo exercido na profissao. 	 ..	 .

,

:	 : d- Categoria 4	 :Q>5-14 :	 :Enquadranento,dentre titulares de car gos da Categoria 3, com no minha: 	 .
anos na categoria.

.	 ..	 ..	 '.	 . ,

. IP?-III:a/ Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:• .
carreira de Notricionista,con 11 anos de efetivo exercicio na profis-:
sao,sendo,no ainiao,3 anos na carreira e titulo de especializasao na :o 	 •,,,er,;41/0 n,4 .•,4.'",ár,.....,...4......-:••:::.•er,•*- ' n •• .•/.: '",.."-t :444"444'4. 	 .	 .	 •	 "	 . °Pwwl'amisrilwãrea d'atuaçao7recoáhecido"na forma da lei, tiú credites em ativida-:
dés tecnico-cientifica ou o atividades de edácasao continuada reali-:
nadas ou referendadas pela PHSP, na arca de atuasao.

:b/ Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:
: 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:
: na arca de atuam, reconhecido na forma da lei.

:al Enquadrasento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:
natarreirkde Nutricionista e titolwde'esHocia-:

4,,,ÜNN .:,,m0itaçaouna arem de atmaçao;-reconhecido na ,forma da lei,-.toxreditos:
: em atividades tecnico-cientifica ou ea atividades de edocasao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

•
•

Enquadramento, =mxigides42,anos`de efetivo 0-4-xercicto na proftisaO,1
:	 e titulo de esp ecializacao, na arca de atuasao, reconhecido na forma
:	 da lei.

1	 1	 .,

	b- Categoria 2	 S-I6 :	 : En quadranento, dentre titulares de cargos da Cate goria 1, classe II,:
co. no 'inibo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:

1	 1	 . atuam, reconhecido na forma dã lei, ou creditos ea atividades tec-
1	 1 :.__.ii :_nico-dentifica.011 -411 atividades-de-educam continuada realizadas ou:
1	 1

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao. .	 .
e	 I

'1	 1	 ,	 1	 n 	 __._,. „ ,	 •	 :

:	 • : c- Categoria 3	 :QPS-17 : -	 : Enquadramento, dentre titulares de cargos dá Cate goria 2, co. no mi-:
nino 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:

1	 a	 .
1	 e	 •	 ,	 :	 : Direcao es Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:
I	 1	 ,
1	 1	 1 '	 : 	 vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .
1	 1

'

----*

tak/proj55cal	 .

1

n (é- Categoria 4

¡Nutricionista Classe II.	 :Nutricionista	 Classe II	 .
1	 1
1	 1

1	 1
1
1
1	 1

1	 1
1	 1
1	 1

1
1
1.	 1

a•yità7~~4~.~..g.,

1	 I	 .	 O	 11

1"""''''''''!""''''''''?'""”hr.r. 'Y:e7T-!-9r.,•'-^„,•:':::-.1E;,---f,-	 ..:.,...,,,,...;,,, :.,._:;jp.,:...„:
.	 -

I	 1	 ...

	

	 .	 1
I il	 ....	 11	 I'

-1-.4Unimumwom..-.-:„`Á.•	 . 
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Anexo 1 a que se refere o art.2o. da Lei Mó.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela A - Parte Peraanente - Grupo 1.,

N3. DE:	 DEMOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 PORRA DE PROVIMENTO
:CARGOS:	 :TABELA:

10:Ortop tista	 Classe I	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a
:habilitaçao especifica.

: a- Categoria I	 ars-11	 :Enquadraaento, exigida a habilitaçao especifica.

b- Categoria 2	 :QPS-12	 :Enquadramento, exigida a habilitam especifica, coa no ainiao 3 anos
:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

I	 I
I	 I

R	 _

4-- .CatesorM 3 , ,:.	 .,..,,,,;;., .--;:,...,..:L, :,.....-;.: :UPS-13 4 ,,,..,:....„ :Enquadrando; alisada J. habilitasao'ivecif ice, 'co. .tio ;Ádito 7

	

.	 :na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao.	 .
I 	 R	

' 	
•
'

R	 R

	

. 	 . 	 .

d- Categoria 4	 :Q'S-l4 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, coa no ainiao:
anos na categoria. .	 .	 ..

	

.	
,

'

	

.	 .

	

.	
.
.	 .

R	 R	

.

:Ortop tista	 Classe II	 '

	

.	 :PP-III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulas dentre integrantes da:
1	 I	

, carreira de Ortoptista, coa 11 anos de efetivo exercicio na profis-
I	 1

são,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de especializaçao na
'-=-- -" :.--~¥~4~40~ ka$Iiká : ~1,81~14~~~".~-1"al "~tik i it*abi o•-• aeei'de"atUe4o7 reconhecrdo'niIoru da 'lei; oe creditos'es 'st iirida='

: dos tecnico-cientifica ou em atividades de educação continuada reali-:
1	 e

	

. 	
: 	 zadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.	 .

• ,
'
I	 I
O	 I

.	

.

	

,	
.

	

.	 :b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:

	

.	 .	 .

12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:
na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .

I	 I	 .
'

a- Categoria 1	 :QPS-15 :	 :a) Enquadraikento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na Profissao,s40-:

	

-7-J7'----"'"'n'`,". t•V2.47...'------"n-'rermr*--.T."mk!'-',..am!rarri. cieSMOS ,W04~7.-ti'~ir•%,,ItielWOSW,Si. 	',4..	 4« d° -no ,,ini",A a."" ,".::"rflir,a, E ' de.,e9rt°P tig-a.ft4 i t ti 14 .,,de .***ecir.-44,rxesetreswyrige~

	~nie-~e~etemnat4 wi.:,k4:4nmAieço:44Wili'-'-;Z:,;:::;::,w-wd;;„,:;',-•:±C,-..-r,zP.:;..,.-v......:-ri:,..40: 	lizaçaii.,:1144***..0°,.'Onçali; ** conhecido o* foilitek .Jeil-fla eldite$:.::-.4,;nTjx,i,'>-:
es atividadestecnico-cientificaou o atividades de edécaçao conti-
nuada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao.

L,	 b)nquada.ento;sz1gidos12 anos
:	 e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forca

I	 I 	

•á	 I	 1
R	 O	 ."	

•

b- Categoria 2	 :QPS-16 :	 :	 Enquadraaento, dentre titulares de cargos da Categoria I, classe II,:
.	 .	 .	 .	 :	 co. no miniao 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de:
.	 . atuaçao, reconhecido na forca da lei, ou créditos em atividades tec-

:	 ..	 .	 , . _ _ : . ___I____-_1 -mico-cientifica-ou em atividades de educação continuada realizadas ou:
referendadas pela PMSP, na arca de atuação. 	 •

' I •	 I	
'- .

c- Categoria 3	 :Q'S-l7 :	 : Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, co.- 	 no mi-:
.	 .	 .	 .	 :	 niao 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:
1. 	1	 1	 O Direcao e. Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado OU u-:
4	 I 	 I 	 I 	 : 	 ore Docencia na area de atuam, reconhecido na forca da lei.
*--	 	 	 t

tak/proj59.cal

•

e

e

e

e,

R...3.40001~^, Rigne.41n
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Anexo I a que se refere o art. 2o. dá Lei No.•.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

'

	

1	 I
''

	

I	 I,

: b- Categoria 2	 :Q'S-l2 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, co. no miniao 3 anos na:
:carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.	 ..	 ..	 .

	

I	 I

-	 • —
Categorià 3:2aar4l4",;x:: . ,::;ii',,Z.Z.Z.,-. :OP5-13Ca guadrassaió;Ãxigida a habilitação aspecifijataildiaiiiiiilanót-iii:44iaiia4.,::

:carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissão. ,

: d- Categoria 4	 :QPS-14 :	 :Enquadramento,dentre titulares de cargos da Cate goria 3, co. no tinimo:	 •

	

:	 :4 anos na categoria.	 .
,	 .	 ..	 ,
:Psicologo	 Classe II	 '	 :PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da:.

:	 :	 :.	 carreira de Psicologo, co. 11 anos de efetivo exercicio na profis-.	 .	 .	 .	 .	 .	 _ . -.. .	 ._	 .	 ,..,.	 :	 sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de es pecializaçao na,
I.	 I

arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditas em ativida-:,
j-4.-4,=:' '' . - '. - - ' ' 	 ' 	 - : -	 -	 - -	 ..,mou rm~: des'tíciiice;cieni if iCi'óu . en'if iviàides . lli - Idnaí ai 'Coeffnuida-real.g1"4"""'''	 '''

I	 D	 :	 : zadas ou referendadas pela PNSP, na arca de atuaçao..	 ,
I	 I	 I	

.I	 I	 I	 D
I	 I I
.	 .	 I

1110	

:	 :b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:
12 anos de efetivo exercicio na profissão e titulo de especializacao,:.	 I	 .

na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei..	 .	 .	 .
I	 I	

'.	 .I	 I	 I	 I	 I	 .

I

	

	 I a- Categoria 1	 :QPS-15 :	 :a) lnquadramento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-1
do no ainiao 3 anos na carreira de Psicologo e titulo de especia-

nowsww.r.,..r.m........,.l,..n.....!,......,...,esn.,...L.JAaçag.,.na ,area,,de4atuação, .econ, hecido na 5 ãrã‘a da.,10.4,90.gedi_tosL.,„.„„,„,„,,,,„...,..9„...,,,,,,
.. ,-- valtuutalaiala.mao~:ãoaoão~dai‘n~liaa******400~0~- 9000~4iãa ';'n"at41005,41~~3,0"-1-4-~14/5419~Q4941J01,44~004413~.~~

	

,	 . suada realizadas ou referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao..	 I	
.

,rf," :r.,,,,,..7,1,,,...k,t!,,,,,...:1 nnn:.1,r,,,; ,,T.:...:;n .}.,...,, ,../.1)n..,.., ,,, -,,, ,Ve" e'. •.-^; •/,..: ... ,..,.',. 1 yf^:".'",2••^1..,,fr,If lb) EnquadraDento,,aaigidos,12 anos O .e!iivo,:exercicio;:na ;;pr_pfissatlx:',',.',&.'":-,-.:-11:•,'`..,,;,;
„,,,,i,~~.~4„,,,,~4,,,,~0,,,„:,..~m,A;‘,5,,,~4,4,00,1„,,,,À,;„;„,N.,:.;„..,,l,,,,e4,0„,1,.wo,,,..H.,,.• jitulo.desspecializacao,..na arai siewituaçao,•recanhecido aa.xioraa “:~~0Wasir~f v...

.	 da lei.
.	 x	 .	 .	 ...

b- Categoria 2	 1's-i6 :	 :	 En quadramento, dentre titulares de cargos da Categoria I, classe II,:
:	 co. no •inimo 4 anos na classe II e Mestrado cw Doutorado na arca de:

. 	I
e	 i
:No. DE:	 DEMONIMAÇA0 DO CARGO 	: REP. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO	 .
:CANOS:	 :TABELA:

:
878:Psicologo	 Classe I.	 :PP-III:Nediante concurso publico de provas ou de provas e titulou, exigida a

:habilitaçao especifica.
.	 .	 .

a- Categoria 1	 :QP5-11 :	 :Enquadramento,exigida a habilitaçao especifica.	 .

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou credites em atividades tec-
I	 I	 , nico-cientifica ou em atividades de educação continuada realizadas ou:
I	 I	 .
I	 I	 .	 :	 ' : referendadas_peigIM5P, na_area de atuaçao.	 -	 :

'
• : c- Categoria 3	 -' - UPS-17 :- 	 : Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, coa no ai-;

- -- -.. : •

	

	 :. -;- , :, nine 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:
Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-:

.	 .	 ' me Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.
• .

.	
.	 ,	 •	 •	 .: • _..:. :	 ,.,	 .,	 .	

'

11	 	 —	 	 	 II----

tak/proj5é.cal



Anexo I a que se refere o art. 20. da Lei No.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 1.

Folha n 0,,_

no

voe

	 de 19?3 

.	 .
vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei..	 .

'	 .
.	 •

•

:No. DE:	 DENOMIMAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO
.

':CARGOS:	 ,	 :TABELA:	 •

.	 :.-
.

:	 37:Quimico	 Classe I	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida e,

:habilitaçao especifica.

'a- Categoria 1	 igPs-11 ;	 iEnquadranento, exigida a habilitaçao especifica.	 .

'

''''	 .	 .:

: b- Categoria 2 	 :s-l2 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, co. no minieo 3 anos

:na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao.

.x.-•:‘,i'-,.`,:4;=',,,-;•••••;'...t,.:-.;-,."•-:..3',i,:J• ,','-, ;J:,:;:x: '' ;':-.•:''-.-,t...2:-.,,,,-'',..:..:.-....:.,4.,-'''''..;--;.ii;U..:•,-k-i' "--4'', '..j-xi.;;;-: ,;-,...,;;.''...,7......4•:,... :„:"...k.39.,. x.-':',•;,,,,,,z,,,..,1.4.....;,,•4•;;;;,,,.̀ ....;.,,,,•_••':,;f:-•:,...;.....'„,,,,,...,,,' • ..."...4.,„.."'"" .....;;.,
c- Categoria 3	 •QPS-13 :	 :Enquadramento; exigida a habilitaçao especifica, co. no ninimo 7 anos

1	 1	
••:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao. 	 .

1	 1
'	 •1	 1	 e	 1	 1	 e

1	 1	
•	

e	 1
•1	 1	 g	 1	 1	 ,	 •

d- Categoria 4	 :QPS -14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, co. no miniao:

:4 anos na categoria.	 .
1	 1	

•	 •1	 1	 ,	 1	 1	 .

.	 .	 . .	 :	 :Quimico Classe II:PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titulos dentre integrantes da: ...,'

' carreira de Quimico, Coe 11 anos de efetivo exercicio na profis-
1	 1	 . sao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de es pecializaçao na

—=7"-!"4"...0...~)~1~;!:.n.; '-'!-':::7r.1•.:XP::•ti.,';:-.t.':1‘,..."PtiC-7.~.~.:51;:'-1 '.....-?.`r.'1 ^.!•'''-'r' ::..area lintiragao; reconhecido na' faria -dal ir(Mi'ãedi tos 'ee 4I ¡vida	 '''
des tecnico -cientifica ou em atividades de educaçao continuada reali-

11	 1	 . zadas ou referendadas pela PRSP, na arca de atuação.	 .
1	 1	 .	 •ANL-	 1	 1	 e	 1	 1	 e

:b) Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigidos:

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissão e titulo de especializacao,:.	 . na arca de atuação, reconhecido na forma da lei. ,
.	 ,	 .	

'

.	 : a- Categoria 1	 :QPS -15 :	 :a) Enquadraaento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:
,

'aximaxamakenwra.!-mikl2.!fe2c.9.!LJW!...2! 4"'"'°!-'49.1.1252k.n7fDrila
.	 : em atividades tecnico -cientifica ou em ativanes de educaçao conti-

nuada realizadas ou referendadas pela PMSF, na arca de atuaçao. 	 :	 I
.	 ,	 i

	tà~-~"é",41~ 4.'n.,.'4", e¥,t",'.2"Itt. `ár."C¥11,0001~~,~ 	49~i~,44~0~.~.041~~~00104,k+Y~kkell~~iW,M1~44~.~1~~18,•011wk¥,

	

:.,.„,,:.°;,,,,,,.. ,,._ ., .,:,,,,.., _:. ..	 __;.,. . , _ .,.. .. „,..., ,.,...,_........ ,,. _ e . , .. : b) Enquadramento, exigidos j2 anos de efetivo exercicio na profissao,1
,	 -: ' '' .: - e titulo de especializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na forma :" '`'-'-‘-. ---- • '

da lei. '	 ,..	 .

.	 - •	 .,	 ,	 1	 •
.	 : b- Categoria 2	 :QPS -16 :	 : Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria I, classe II,:

	

coa no minimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arca de: 	 1

	

atuaçao, reconhecido na forma da lei, ou creditou em atividades tec- :	
1

	

..	 ..	 :	 : nico -cientifica ou em atividades de educaçao_continuida realizadas ou: 	. 

referendadas pela PMSP, na arca de atuaçao. -	 -	 -	 • : -	 ' '-'' •	 '' 1
1	 1	

•	
',	 ,Y.-

-	
,	 1	 ,	 é	 1	 1	 ... 1	 .

-.—:

c'. Categoria 3 ._. .	 _ ,	 .,	 ,.....- •	 ...	 :2PS-17 :. - ,	 drJ ....Faquaanento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, co. mo mi-1, v..... „..,C,,,,

I	 :	 : nimo 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:
1'.	 ',	 .	 .	Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-: 	 •

•
e
e

e

: a- Categoria 1

aarp.Mei•fskalnaex

'

b- Categoria 2

1
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Folha no ......	 VOO

no	 7S de 1993Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela A - Parte Permanente - Gru po 1.

,

	 -1
:Mo. DE:	 DOSOMINAT.A0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 •	 FORMA DE PROVIMENTO
:CARDOS:	 :TABELA: •

: 267:Terapeuta Ocu pacional	 Classe I:PP -III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulas, exigida a•
:habilitação especifica.

: a- Categoria 1	 :Qps-11	 :Enquadranento, exigida a habilitaçao especifica.

b- Categoria 2	 ;QPS-12	 ;Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica, co. no miniao 3 anos
' :na carreira ou 3 anos de efetivo exercicio na profissao..	 ,	 .	 .	 .

.	 '.	 .	 .,,	 .
,

,w.uva-a~.4.0iA,,,,+Uii.;:44-4,41f7t-tategórii 3 Nik;#1;n40?;r:44it:.ifii`Át .4.mièc,-.5 -ç4.Ã" ; ciPS:13 1 ,n4V;liiiitialfribeitto;;+, exigida' ltatiilitaçaitsPá-i.'"cliad's 'ifiãlif;ed 'i ' anOS ''''.'"
:na carreira ou 7 anos de efetivo exercicio na profissao..	 .	 .• .

d- Categoria 4	 :QPS -14 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, coa no 'fitilho:.	 •"	 .
':4  anos na categoria.	 .

.	 .,	 1	 1	 1	 1	 .

:	 :Terapeuta Ocu p acional	 Classe II.	 :PP -III:a) Mediante concurso de acesso de provas e titules dentre integrantes da:
.	 . carreira de Tera peuta Ocupacional, co. 11 anos de efetivo /ler-

1	 I	
• cicio na profissao,sendo,no minimo,3 anos na carreira e titulo de

e	 1 especializaçao na arca de a	
'

tuaçao, reconhecido ma leria da lei, ouanozenioun~~11finwingell~~3~~0"..":""r..4" '	 .	 . • ' --' • 4* • ' ' • -	 ". . . - • - — . .-: - . ,,-.: ir.,,r.', , -o.,.	 . creditos en atividades tecnico-cientifica ou em atividades* educa-.
1,	 e
1	 1	 :	 :	 :	 ção continuada realizadas ou referendadas p ela PKSP, na arca de
1	 1

:	 atuaçao.	 .

1110	
1	 1
I	 e	

. :b) Mediante concurso publico de p rovas ou de p rovas e titulos, exigidos:

1	 1	 1
•.1	 1	 1	 1	 I	 e

:	 12 anos de efetivo exercicio na profissao e titulo de especializacao,:
: na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei.

.	 : a- Categoria 1	 :WS -15 :	 :a) Enquadranento,exigidos 11 anos de efetivo exercicio na profissao,sen-:
•=7^Me.,.."'W.~..!..^..'.4.:',..".• ---:,-"••,!,,, - -,..--,..,..-.:,....-v --, -,"..-;:-.,'.....^..n -• ---;..-~-,---•!-4.-..".-.....4-....,1-x—do—no.••••inino 3 V/05-`.11. — C .... ira-de Terapeuta .Ocupacional - . e --ii-: ------,:--!.---"----,-;,,-.k. -,„

t, e,e.4+4,3~4iewenne,'.i-:,'...-..s...,--. :.....,.. .•...";..-..•-•;........;,,,,,,,,..:,..,i..,,..,..;,. .;..,	 .:S...:...j..:	 ...,....;..:,-..tOlo.de t.SPecializaçed ,na arca . de . etuasioe 1'm:unha:ido na ' forca
lei, ou creditos em atividades tecnico-cientifica ou en atividades de:
educaçao continuada realizadas ou referendadas pela PlISP, na arca de:

..• :	 atuaçao.	 .,
',.	 ,.	 ,

. 	 , 	 .

. 	 ..	 . 	 : 	 :b) En q uadramento, exigidos 12 anos de efetivo exercido na profissao,:

.	 .
1	 I	 ..	 . 	 :	 :	 :	 e titulo de esp ecializacao, na arca de atuaçao, reconhecido na faria
á	 e

: 	 da lei.	 .
1	 I

•D	 1	 e	 1	 1	 .

b- Categoria 2	 :QPS -16 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, classe II,:
co. no ninimo 4 anos na classe II e Mestrado ou Doutorado na arta de:

:	 :	 :-	 :	 --:	 atuaçao, reconhecido na folia da lei, ou credites ta atividades tec-
.	 ..	 I	 —:	 :	 : nico -cientifica ou ft atividades de educação continuada realizadas ou:.	 .

referendadas p ela PMSF, na arca de atuação.
1	 11	 —.,

c- Categoria 3	 :QPS -17 :	 :	 Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, Coa no mi -:
: niko 5 anos na categoria e 2 anos de exercicio de cargo de Chefia ou:,

	

1	 1
I1

	

e	 1
: Direcao em Unidade Medico-Assistencial e Mestrado ou Doutorado ou Li-

	

ore
1	 e

•

	

D	 1	
n 	 :	 vre Docencia na arca de atuaçao, reconhecido na forma da lei. 	 .

	

1	 e

	  ---i

tak/proj58.cal

e

1

e

1
1

e



Anexo I a que se refere o art.2o. da Lei Ho.

Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 2.

Folha n o	 Y47)* de proc
nde 1 9 93 

: REF.:PARTE

:TABELA:

DESOMINAÇA0 DO CARGO:No. DE:

:CARGOS:

-------

FORMA DE PROVIMENTO

: 10591:Auxiliar de Enfermagem

:a- Categoria 1

;b- Categoria 2

:	 2- Laboratorio (590 cargos)
:	 3- Protese Dentaria (24 cargos)

:	 4- Nutriçao e Dietetica (40 cargos)

1- Farmacia (370 cargos)

-1 ; "

a

e

• cpaccdiv/proj60.cal

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos,exi gida a
;habilitaçao especifica.

:QP5-7	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

:OPS-(3	 :Enquadramento, dentre titulares de car gos da Categoria 1, com no mini.°
:6 anos na categoria.

:QPS-9	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos &Categoria 2, com no mini.°

:DIPS-10 :	 :Enquadribento, dentre titulares de car gos da Categoria 3, com no 'inibo
:13 anos na categoria.,.	 .

,
,

	

1691:Tecnico de Saude	 :PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titulos, exigida a :

:habilitaçao especifica.

	

: a- Categoria 1	 .:QPS-7 :	 :Enquadramento, exi gida a habilitaçao especifica..

''-''',4~0~rélgveteo41~-~m~lov.~...0,0004~1~11e..401~ -Y'Poolntl 21W-ri '..-,..-- ,s~.~..:silare~..1-4.!4.49~,~104H~P~'PnqffitéNéh~6.9~1~e-r~,-

	

: h, Categoria 2	 '	 WS-13 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, CD11 no miram

anos na categoria.

I

: c- Categoria 3	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 2, coa no minimo
anos na categoria.	 -

.	 .
,	

.

	

Categoria 4	 :WS -10.; . :Eoguadraiento ,Nentre,titulores dé car gos dé.Célegoria..3,,cos no,mminimo:,............,......—......--.,...,
---.-~5."7-Pre,.. 	 '":—,!'-'-,- - ,-- ,,, • - '. - •	 '-""'". • ' '~''""..„„--:-''''''''''''''''-'.•.- ••••• ''''''''': 8 anns na. categoria	 . . ..;,....-'' . •- •	 .'.. 	 _.....-. ..__.,I,L,,t,,k...,	 ..,....,..:_i_.' '	 .. ,L-,...,.:,;"' ,...'. .::,,,,,•,,,,;m.,,,,,.,,„,...,,w,,,,„0„,„4,.•	 .~....x.,,,• '....,....Á. ',,,.. Ar,e,,...... .,,,,„.........,,..-4,„L-......... 4.....,.....,...',!..;-..,;,....rott,..e..'. ••-;....:,:t ; -........,:,...-....:

.	
,

	

'	
.

:c- Categoria 3

:d- Categoria 4

; 1691;Tecnico de Saude

: a- Categoria 1

•

a

•

, 5- Higiene Dental (94 cargos)

:	 6- Radiologia (573 cargos)



Tabela A - Parte Permanente - Gru po 3.

Anexo I	 a que se refere o art. 20. da Lei Ho.

Quadro dos Profissionais da Saude

1

 Folha n

n o	 L7C7 . 

:	 5- Histologia e Citologia (35 cargos)
:	 6- Autopsia (24 cargos)

e	 e

:	 644:Auxiliar Tecnico de Saude

;	 a- Categoria 1

.	 b- Categoria 2

:habilitaçao especifica.

iQPS-5	 ;Enquadranento, exigida a babilitaçao especifica.

:QPS-6 :	 :Enquadramento, dentre titulares de car gos da Categoria 1. com no minino:

:	 :6 anos na categoria.

:PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titelos, exigida a ::PP-III:Mediante concurso publico de provas ou de provas e titelos, exigida a :

_

c- Categoria ;3	 :QPS-7	 Xnquadramentoáltntre titulares de cargos da Categoria 2, coa no &inibo:

anos na categoria.
e	 .	 e	 1

•I	 I	 e	 e	 .e	 .
e	 I	

•	
e	 e

e e	 „,

d- Categoria 4	 :QPS -8 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, C,
5	 1	 /

s	 i	 : 8 anos na categoria.

Arcas:	 .	 .	 .`
e	 e	 e

•e	 e	 1	 I

1- Iletrocardiografia (161 car gos) .	
o	 e

2- Cletroencefalografia (25 cargos)	 .	 I	 I' 	
I 	 à	 .

:	 :	 4- Henoterapia (181 cargos)	 • :	 :

•

com no ainiao;

e	 e	 e	 e	 9
a	 9	 e	 1	 1
I 	 I	 e	 1	 e
9	 1	 9	 e	 e
1	 1	 I	 e	 e
e	 e	 e	 1	 9
e	 e	 e	 e	 I
e	 e	 e	 1	 1

.	 e	 e	 e	 ee
9	 I	 ee	 I
a	 e	 e	 e	 e
9	 e	 9	 e	 I
e	 e	 I	 e	 e
I	 e	 e

...,..0....,90e. -9.... , ! ,..911.419.01. Id1.1fflegl.0.8.3C ....- .4,...,4,3..3~ •-n,-...3.  -a3.3..... ...4.9........- MI; .01.0•11.991: Yeffirelie4 ; e. ..- +. .3 • ,	 • ....,	 -9,20.~. • •

•

e	 e	 e	 o	 e

o	 . 	
• '' o, ''.-.' ',.	 -, :'f'-..., -.''' : ' "r'', • 	 : •, ,^

o

cpaccdiv/proj61.cal



Anexo I a que se refere o art. 2o. da Lei No.
Quadro dos Profissionais da Saude
Tabela B - Parte Sup lementar - Gru po 4.

Cat "e4idéW34,..f.;0,~:":Mirrt.ter*,.. r-C"'.10P5-3:4•:Esianadê-ainnt4dentéW4itt'ilai'inÀO:Oirjéi-NdinaeS0.1a1E;l6n
:5 anos na categoria.

'2

w~loanowel niaminamein-triap~a4a~4~4~~.~.~

1	 1
1	 1	 1
1	 1
1	 1

1	 1	 1

:

1	 1
1	 1	 1

• cpaccdiv/proi63.ca1

	 e
:No. DE:	 DENOMINAÇAD DO CARGO 	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO
:CARGOS:	 :	 :TABELA:

1151:Atendente de Enfermagem	 : PS :Destinados a extinçao na vacancia.

: a- Categoria 1	 i(IPS -1 n 	 ¡Enquadramento, exigida a habilitam especifica.

b- Categoria 2	 :QPS -2 :	 :Enquadramento, dentre titulares de car gos da Categoria 1, com no 'inibo:
anos na categoria.

d- Categoria 4 :En quadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, com no &inibo: 	 •
:8 anos na categoria.

-	 •	 ;	 ;

e	 .	 .e	 .
e	 .	 e	 e	 1
e	 e	 ee	 e
e	 e	 a	 e	 e
e	 e

a	 e	 .

1	 1
1	 1
1	 1
1	 1
1	 1
1
1	 1
1	 1
1	 1
1	 1

1

e
É

e
e



8
:No. DE :	 DENOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE :	 FORMA DE PROVIMENTO
:CARGOS:	 :TABELA:

I

Folha n o 	 1 i_. :i..."(ka proc

n o......____2-1. ....L ....... de 19 9? 

-"d...--	 - --- --	 ---

Anexo I a que se refere o art. 20. da Lei No.
'' Quadro dos Profissionais da Saude

Tabela A - Parte Permanente - Grupo 4.

•

fie:W.4$+	 • .11111,

•

• •	 •	 •	 •

------

: 1173:Auxiliar de Serviços de Saude 	 :PP -III:Mediante concurso publico de provas ou de p rovas e titulos, exigida a
:habilitaçao especifica.

: a- Categoria 1	 ulps-1 :	 :Enquadramento, exigida a habilitaçao especifica.

: h- Categoria 2	 116's-2 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 1, co. no minimo:
anos na categoria.

I

xtsategaria	 ZÃ,Z:411:nquittramenti:14entrilituliraila'éargOtÃé'Mtégiti'.2;¥eã,k4ibinIsiir4,41À-.;;V:4¡
anos na categoria.

. 	. 	 .	 .	 .
d- Categoria 4	 :QPS-4 :	 :Enquadramento, dentre titulares de cargos da Categoria 3, coa no miniao:

:8 anos na categoria.	 .
I	 I	

•	 •I	 i	 I	 I	 I 	 ,

; 	 I ÁREAS:.	 8	 I• I	 e	
•

I	 I	 I
•I	 I	 I	 I	 I	 ,

1- Consultoria Dentario (583 cargos) I	 I	 I	 ,•
2- Necropsia (12 cargos) e	 I	 I	

'

3= Laboratorio (259 •tarorá) mem111~~9 44~11~: ''''051~~', '. '	 •.	 , ,	 ,
.	 .4- Radiolog ia (96 cargos)	 .	 ..	

.,,:	 : 5- Zoonoses (223 cargos) 	 .	 .
.	 ..	 .,.	 ,

e	 .,	 .	 ..	 ,,	 ..	 .,	 .	 II	 à	 1	 I	 I

e

moomonnownaboasamats,

•

1e	 eee
I	 I	 I	 II

II	 I	 11Ie	 e	 ee	 .
eI	 eII

e	 eee	 e
e	 .e	 eee	 ..	 ..	 .

Ie	 ee	 e
áe	 Ie	 III	 Ie	 e

: • •• e- n ••ou'l lerá,. ••••-•••••••••9411enea~fiererwg*..-ieeem.e.ieeeeenne-~eomelleP~ ~1.1.14 1~r*MwellUMPISIIMM1~4~,
I	 ee	 ee
aa	 ee	 e

e e 	 • ee 
e	 e	 e	 e

'e 	 •	 '	 •	 •	 • —•	 -• •	 '	 •	 *	 •	 •	 •	 .•	 •	 •	 "	 •

e

I

cpaccdiv/proj62.cal



Folha n o_	 'IE. ._ de proo

n o 	 	 qi 	 de 19(_?3___

•
REF/GRAUS:	 A	 8	 C	 O	 E

-e
Anexo II a çue se refere o arti go 6o. da Lei no.

QUADRO DOS PRTISSIONAIS DA SALM
NIVEL SUPERICR

JORNADA DE 204S SEMANAIS

.	 •

REF/ERAUS:	 A	 e	 c	 O	 E

OPS-11	 i 17.031.394,66 18.564.220,18 20.235.000,00 22.056.150,00 24.041.203,50
OPS,12 1 18.564.220,18 20.235.000,00 22.056.150,00 24.041.203,50 26.204.911,82
C'S-l3 1 20.235.000,00 22.056.150,00 24.041.203,50 26.204.911,82 28.563.353,83
OPS-14 : 22.056.150,00 24.041.203,50 26.204.511,82 28.563.353,88 31.134.055,73

S-15 1 24.041.203,50 26.204.911,82 28.563.353,88 31.134.055,73 33.936.120,74
OPS -16 1 26.204.911,82 28.563.353,88 31.134.055,73 33.936.120,74 36.990.371,61
OPS-17 1 28.563.353,88 31.134.055,73 33.936.120,74 36.990.371,61 40.319.505,05
OPS-18 1 31.134.055,73 33.936.120,74 36.990.371,61 40.319.505,05 43.948.260,51
OPS -19 : 33.936.120,74 36.990.371,61, 40.319.505,05 43.948.260,51 ,47.903.603,96•, „	 ..	 •

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA BAILE

NIVEL SUPERIOR

JORNADA .DE 24HS SEMANAIS

•
CPS-11 1 20.437.673,60 22.277.064,22 24.282.083,00 26.467.380,00 28.849.444,20

S-12 1 22.277.064,22 24.282.000,00 26.467.380,00 28.849.444,20 31.445.894,18
QPS-131 24.282.000,00 26.467.380,00 28.849.444,20 31.445.894,18 34.276.024,65

S-14	 1 26.467.380,00 28.849.444,20 31.445.894,18 34.276.024,65 37.360.866,87
CI'S-i5 : .28.849.444,20 31.445.894,18 34.276.024,65 37.360.866,87 40.723.344,E9
WS-i6 - 1 31.445.894,18 34.276.024,65 -37.360.866,87 40.723.344,89 44.388.445,93

S-17	 34.276.024,65 37.360.866,87 40.733.344,89 44.388.445,93 48.383.406,07
'S-j8 1 37.360.866,87 40.723.344,89 44.3E8.445,93 48.383.406,07 52.737.912,61
S-19 : 43.723.344,89 44.388.445,93 48.383.406,07 52.737.912,61 57.484.324,75

•
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Folha n	 de proa.

	 de 19'?	Anexo II é que ff re4ere o artigo 60. da Lei no.

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE

SUPERIOR

JORNADA CE 301E SEMANAIS

REF/SRAUS:	 A	 C	 O	 E

	

CPS-11	 25.547.092,00 27.846.330,28 30.352.500,00 33.084.225,00 36.061.805,25

	

OPS-12	 27.846.330,28 30.352.500,00 33.084.225,00 36.061.905,25 39.307.367,72

	

S-13	 30.352.500,00 33.084225,00 36.061.805,25 39.307.367,72 42.845.030,82

	

OPS-14	 33.084.225,00 36.061.805,25 39.307.367,72 42.845.030,82 46.701.083,59

	

OPS -15	 36.061.805,25 39.307.367,72 42.845.030,82 46.701.083,59 50.904.181,11

	

OPS-16	 39.307.367,72 42.845.030,82 46.701.083,59 50.904.181,11 55.485.557,41

	

S-17	 42.845.030,82 46.701.083,59 50.904.181,11 55.485.557,41 60.479.257,58

	

OPS-18	 46.701.003,59 50.904.181,11 55.485.557,41 60.479.257,58 65.922.390,76

	

CPS-19	 50.904.181,11 55.485.557,41 60.479.257,58 65.922.390,76 71.855.405,93

QUADRO DOS PROFISSICNAIS DA SAUDE

NIVEL SUPéRIOR

JORNADA CE 36HS SEMANAIS

REF/SRAUSI	 A	 e	 c	 O	 E

OPS-11 I 30.656.510,39 33.415.596,33 35.423.000,00 39.701.070,00 43.274.166,30
8PS-12 I 33.415.596,33 36.423.000,00 39.701.070,00 43.274.166,3) 47.168.841,27
899-13 I 36.423.000,00 39.701.070,00 43.274.166,30 47.168.841,27 51.414.036,98
899 -14 1 39.701.070,00 43.274.166,30 47.168.841,27 51.414.036,98 56.041.300,31
899-15 1 43.274.166,30 47.168.841,27 51.414.036,98 56.041.300,31 61.085.017,34
899-16 1 47.168.841,27 51.414.036,98 56.041.300,31 61.085.017,34 66.582.668,90
89S-17 I 51.414.036,99 56.041.300,31 61.085.017,34 66.582.668,90 72.575.109,10
899-18 1 56.041.3)0,31 61.085.017,34 66.582.668,90 72.575.109,10 79.106.868,92
OPS-19 1 61.085.017,34 66.582.668,90 72.575.109,10 79.106.868,92 86.226.487,12

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SALDE

- NIVEL SUPERIOR

JORNADA DE 401€ SEMANAIS

REF/ERAUS:	 A	 .11	 c	 O	 E

899-11 1 34.062.789,33 37.128.440,37 40.470.000,00 44.112.300,00 48.C82.407,00
895-12 1 37.128.440,37 40.470.000,00 44.112.300,00 48.082.407,00 52.409.823,63
05-13 , I 40.470.000,00 44.112.300,00 48.082.407,00 52.409.823,63 57.126.707,76
899-14 - -I --44.112.300,00 -48.082.407,00 52.409.823,63 57.126.707,76 62.268.111,45
899-15 I 48.082.407,00 52.409.823,63 57.126.707,76 62.268.111,45 67.872.241,49
899-16 I 52.409.823,63 57.126.707,76 62.268.111,45 67.872.241,49 73.990.743,22
OPS-17 1 37.136.707,76 62.268.111,45 67.872.241,49 73.980.743,22 80.639.010,11
OPS -18 1 62.268.111,45 67.872.241,49 73.980.743,22 80.639.010,11 87.896.521,02
895-19 1 67.872.241,49 73.990.743,22 00.639.010,11 87.896.521,02 95.807.207,91
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Anexo II a que se refere o artigo 6o. da Lei no.	 "g ...d. 19q3 

QUADRO LOS PROFISSIONAIS DA SAUDE —
NIVEL BÁSICO - IBM
JORNADA CE 308S SENAVAIS 	 REF.:841/93

REF/GRAUS:	 A	 e	 c	 O	 E

CF5-01	 1 5.467.534,43 6.014.287,88 6.615.716,67 7.277.288,33 8.005.017,17
CIPS-02 1 6.014.287,88 6.615.716,67 7277.288,33 8.006.017,17 8.805.518,88
WS-03 t 6.615.716,67 7.277.288,33 8.005.017,17 8.805.5113,88 9.686.070,77
WS-04 1 7.277.288,33 8.005.017,17 8.805.518,88 9.686.070,77 10.654.677,85
WS-05 : 8.005.017,17 8.805.518,88 9.686.070,77 10.654.677,85 11.720.145,63
WS-06 1 8.645.418,54 9.509.960,39 10.460.956,43 11.507.052,07 12.657.757,28
018-07 1 9.337.052,02 10.270.757,22 11.297.832,95 12.427.616,24 13.670.377,86
01S-08 1 10.004.016,18 11.092.417,80 12.201.659,58 13.421.825,54 14.764.008,09
018-09 1 10.890.737,48 11.979.811,23 13.177.792,35 14.495.571,58 15.945.128,74
018-10 1 11.761.996,48 12.938.196,12 14.232.015,74 15.665.217,31 17.220.739,04

Obs.: Aplica-se aos servidores . sujeitos a 1-24.

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE
NIVEL DASICO - NEDIO
JORNADA DE 36NS SEMANAIS

INT/GRAUS: 	 A	 e	 C	 D	 E
	  'Ara.;	 -
01S-01 1 6.561.041,32 7.217.145,45 7.938.860,00 8.732.746,00 9.606.020,60
015-02 1 7.217.145,45 7.938.860,00 8.732.746,00 9.606.020,60 10.566.622,66
WS-03 1 7.938.860,00 8.732.746,00 9.606.020,60 10.566.622,65 11.623.2E4,92
015 -04 1 8.732.746,00 9.606.020,60 10.366.622,66 11.623.284,92 12.785.613,42
01S-05 1 9.606.020,60 10.566.622,66 11.623 284,92 12.785.613,42 14.064.174,76
018 -06 1 10.374.502,25 11.411.952,47 12.553.147,72 13.808.462,49 15.139.308,74
015-07 1 11.204.462,43 12.324.908,67 13.557.399,54 14.913.139,49 16.404.453,44
015-08 1 12.100.819,42 13.310.901,36-14.641.991,50 16.106.190,65 17.716.809,71
015-09 1 13.068.084,97 14.375.773,47 15.813.350,82 17.394.685,90 19.134.154,49
018-10 1 14.114.395,77 15.525.835,35 17.078.418,88 18.786.260,77 20.664.886,85

QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE	 -
NIVEL DASICO - PEDIO
JORRADA DE 4DHS SEMANAIS

REF/GRAUS:A	 e	 c	 O	 E

018-01 I 7.290.045,91 8.019.050,50 8.820.955,35 '9.703.051,11 '10.673.256,22
015 -02 1 8.019.050,50 8.820.955,55 9.703.051,11 10.673.356,22 11.740.691,94 	 *
01S-03 I 8.820.955,55 9.703.051,11 10.673.356,22 11.740.691,84 12.914.761,03
015-04 1 9.703.051,11 10.673.356,22 11.740.691,84 12.914.761,03 14.206.237,13 .
018-05 1 10.673.356,22 11.740.691,84 12.914.761,03 14.206.237,13 15.626.860,84
018-06 1 11.527.224,72 12.679.947,19 13.947.941,91 15.342.736,10 16.877.009,71
018-07 1 12.449.402,70 13.694.342,96 15.063.777,26 16.570.154,99 18.2E7.170,49
015-08 1 13.445.354,91 14.789.890,40 16.268.879,44 17.695.767,39 19.605.344,13
018-09 1 14.520.983,30 15.973.081,63 17.570.389,80 19.327.428,78 21.260.171,66
015-10 1 15.682.661,97 17.250.928,17 18.976.020,98 20.873.623,08 22.960.9E6,39

'-

Obs.: Aplica-se ao Auxiliar de Serviras de Saude, Ana - Consultorio Dentara sujeito
•a J-30.
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SITUADA° NOVA	 .

Anexo III a que st refere o art. 4o. da Lei No.

Tabela de Enquadraeento de cargos - Grupo 1

SITUADA° ATUAL

n 	 :

: No.DE CARGOS :	 1,111.	 ,	 ,	 ,NI... '
:--- ----:	 DENOMINAGA0 DO CARGO	 : REF.:PARTE : :No.DE :	 DENOMINADA° DO CARGO	 : REF. :PARTE

:EFETIVO:PROVIS.:	 :	 :TABELA::CARGOS:	 .	 :TABELA:

---------:--
:	 156:	 82:Psicologo I	 :tiS -I :PP -III: :	 878:Psicologo	 Classe I.	 :PP -III:'

:	 567:	 :Psicologo na Saude I	 :MS-1 P?-I11 	 :	 : a) Categoria 1	 0)S-11

:	 86:	 :Psicologo II	 :N5-2 PP-111 	 :	 : b) Categoria 2	 :0)5 -12

:	 - 	 :Psicologo na Saude II	 :NS -2 :PP -III: :	 : c) Categoria 3 	 :QPS -13

:	 47:	 :Psicologo III	 :HS -3 PP-111 	 :	 : d) Categoria 4 	 0)S-14

:	 - 	 :Psicologo na Saude III 	 :MS-3 :PP -III: :	 :	 .	 •	 I

:	 22:	 :Psicologo IV	 :MS-4 :PP -III: :	 :Psicologo	 Classe II

:	 - 	 :Psicoloso na Saude IV	 :MS-4 PP-1I1 	 :	 : a) Categoria I	 :QPS -15

d) Categoria 4	 :QPS-14

'	 '	 •	 ,	 .	 ,	 .	 ,	 •	 •.	 .	 .	 .	 .Quirico	 Classe II

• -16,,....,,,,,,..... ,....—....—....„...,.. -~,,,..............~~neiluotig .......--:'-',--.4 ,: "*"§`: 8) Catesorial ''''.111"‘""4"— 	''''" '-'4".14PS-15.:
b) Categoria 2	 :0)5 -16
c) Categoria 3	 :0)5 -17

.	 .
.	 .	 .

:	 2:	 :Tecnico de Ortotica	 :MS-1 :PP -III: :	 10:Ortoptista	 Classe I	 :PP -III:
.

	

.	 . a) Categoria I	 :cips -11
I	 I	 .	 IIIII
à	 $	 I	 I	 1 b) Categoria 2	 :QPS-I2.	 .	 •	 .
.	 .	 .	 .	 . c) Categor ia 3	 :QP5-13
.	 .	

'• .	 .	 :	 :	 : :	 : d) Categoria 4	 :0)5-14
.	 .	 ..	 .	 .
• .	 ,

:Ort	
.

optista	 Classe II	 :PP -III:
.	 .	 : •	 :	 :	 :	 :	 : a) Categoria 1	 :QP5-15

.	 . b) Categoria 2	 :QPS -16

.	 •
c) Categoria 3	 :0)5-17

'	 •	 '	 ,	 ,	 ,	 .	 ,	
'	 II

'	 '	 '	 .	 I	 I	 I	 I	 I
--

:	 133:	 134:Terapeuta Ocupacional I	 :MS-1 :PP -III: :	 267:Terapeuta Ocupacional Classe I.	 :PP -III:

:	 75:	 :Terapeuta Ocupacional II	 :MS-1 PP-I11 	 :	 : a) Categoria 1	 :QPS -11
:	 40:	 :Terapeuta Ocu pacional III	 :M5-1 :PP -III: :	 : b) Categoria 2	 :QPS -12
:	 19:	 :Terapeuta Ocupacional IV	 :MS-1:PP -III: :	 : c Ctegoda 3	 __

	

_	 _) a__ 	 :QPS -13

:NO -1 :	 : -:	 : d) Categoria 4	 :QPS -14

	

'	 ..	 .	 .	 ,	 .

Ocupacional Classe II	 .'

a) Categoria 1	 . :0)5 -15

b) Categoria 2	 :0)5 -16

c) Categoria 3

: No.DE CARGOS :

:EFETIVO:PROVIS.:

• .	 .	 :	 :	 : :	 : b) Cateaoria 2	 !fieS- 1Á !	 !,	 .	 .	 :	 :	 : :	 : b) Categoria 2	 :LIPS-16 :	 :

c) Categoria 3	 :0)5-17
.	

'	
.

.	 ,	 .

.	
.	 .	 .

:	 16:	 :Quinico	 :s-1 :PP-III: :	 37:Quisico	 Classe I	 :PP-III:'

a) Categoria 1	 :0P5-11

b) Categoria 2	 :0)5-12
.	 :	 :	 : : •	 : c) Categoria 3	 :QPS-I3

:	 -	 :	 ,	 :	 :	 :	 :	 : d) Categoria 4	 :025-14 !	 !'

—e
cpaccdiu/proj40.cal
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SITUACAD NOVASITUADA!) ATUAL

e

e

1
e

e
e

a

e
e

e

e

a

e

o

o

•
:QPS-19

:PP-III:
:CIPS-11
NPS-12

:WS-14

W-111:

:QPS-15
WS-16
:OPS-17

:PP-III:
:QPS-11
:QP5-12
:QPS-13
WS-14

:PP-III:

:OPS-16
:OPS-17

Anexo III a que se refere o art. 40. da Lei No.
Tabela de Enquadratento de car gos - Grupo 1

No.DE CARGOS :	 I
I	 I	 I	 I

IirtiaMINAÇA0 DO CARGO	 : REF.:PARTE : :Mo.DE 	 DENOMINAÇA0 DO CARGO
:EFETIVO:PROVIS.:	 :	 :TABCLA: :CARGOS:

	

137:	 137:Fonoaudiologo I	 :MS-1 :PP-III:	 274:Fonoaudiologo	 Classe I
:	 77:	 :Fonoaudiologo II	 :MS-2 :PP-III:	 : a) Categoria 1
:	 41:	 :Fonoaudiologo III	 :NS-3 :PP-III: : 	 : b) Categoria 2
:	 19:	 :Fonoaudiologo IV	 :NS-4 :PP-III: : 	 : c) Categoria 3

d) Categoria 41	 I.	 .	 ,
I	 I

' I	 e,

" :Fonoaudiologo	 Classe III	 I
I	 I

: a) Categoria 1	 •1	 I	 I
I	 I	 I

1	 1	 1,	 b) Categoria 2
e	 e

1	 : c) Categoria 3,	 .	 .	 .	 1	 I	 /	 1	
' 	 I	 I

:	 4576:	 2316:Medico I	 :HS-1 :PP-III: l 9302:Medico	 Classe I
:	 75:	 10:Medico de Saude Escolar I	 1/15-1 :PP-III: : 	 : a) Categoria 1	 :WS-13 :	 • :
:	 2562:	 :Medico II	 :MS-2 :PP-III: :	 : b) Categoria 2
:	 42:	 :Medico de Saude Escolar II 	 :NS•2 :PP-III: :	 : c) Categoria 3

-	 :	 1373:	 :Medico III	 :MS-3 :PP-III: :	 : d) Categoria 4
:	 23:	 :Medico dê Saude Escolar III	 :NS-3 :PP-III:
:	 641:	 :Medico IV	 :MS-4 :PP-III: :	 :Medico	 Classe II
:	 10: '	 :Medico de Saude Escolar IV 	 :MS-4 :PP-III: " a) Categoria 1 	 :OPS-17 :

	

•."..~...01.191"0"1"~"1": 4'." 1	 : "i. 	 VS tateaora .ã "4"11"8""""s-:18'1"'":41:";"'"8"1"."

	 e

: REF. :PARTE
:TABELA:

:PP-III
:QPS-11 :
:QPS-12
:QPS-13
:CIPS-14

:PP-III:

:QPS-I6
:QPS-17

:PP-III:

:CIPS-14
:QPS-15
:QPS-16

:PP-III:

	

95:	 25:Medico Veterinario I

	

53:	 :Medico Veterinario II

	

28:	 :Medico Veterinario III

	

13:	 :Medico Veterinario IV

	

162:	 153:Nutricionista I

	

91:	 :Nutricionista II

	

49:	 :Nutricionista III

	

22:	 :Nutricionista IV

-

•

e	 e

cpaccdiu/pro139.C11

:	 • : c) Categoria 3
I	 I	 1	 I,

:MS-1 :PP-III: :	 189:Medico Veterinario	 Classe I
:N5-2 :PP-111:	 a) Categoria 1
:NS-3 : p?-Ill:	 b) Categoria 2
:NS-4 : p?-III:	 - c) Categoria 3	 •

d) Categoria 4
I	 I
e	 e	 e	 , :Medico Vetérinario	 Classe II,	 III	 1
1	 1	 1	 1

: a) Cétego-ia 1.	 .I	 1
I	 I b) Categoria 21	 1

c) Categoria 3I	 I

:NS-1 :PP-III: :	 324:Nutricionista 	 Classe I
:H5-2 :PP-III:	 : a) Categoria 1
:NS-3 :PP-III:	 b) Categoria 2
:N5-4 :PP-III:	 : c) Categoria 3

d) Categoria 4
1	 1	 /	 I

:	 1	 :	 :Nutricionista	 Classe II
:	 : a) Categoria 1

b) Categoria 2

	

_	 .	 : c) Categoria 3

a	 II,	•	 :	 :

.	 'I	 ,
I	 Ia	 e	 I

I	 II	 I
1	 I	 I



Anexo III a que se refere o art. 40. da Lei No.

--'	 Tabela de láquadrazento de cargos - Gru po 1

• SITUAVA° ATUAL

—

:No.DE CARPOS

.:EFETIVO:PROVIS. n

DENOMINAVA° DO CARGO :REF. :PARTE:

:TABELA:

DENOMINAVA° DO CARGO

I
I	 I	 I

: REF.:PARTE : :No.DE

:	 :TABELA: !CARGOS:

------- ------- - - -

:	 148:	 I40:Educador de Saude Publica I

:	 83:	 :Educador de Saude Publica II

:	 44:	 :Educador de Saude Publica III

:	 21:	 :Educador de Saude Publica IV

:	 1299:	 1221:Enferaeiro I

:	 25:	 :Obstetriz I

:	 1:	 :Enferaeiro (Pronto Socorro)

:	 727:	 :Enfereeiro II

:	 14:	 :Obstetriz II

:	 389:	 :Enfermeiro III

:	 e:	 :Obstetriz III

:MS-I :PP-III: :	 296:Educador de Saude Publica 	 Classe I	 :PP-III:

:NS-2 :PP-III: 1	 : a) Categoria 1	 :QPS-11

:NS-3 :PP-III!	 b) Categoria 2	 :QPS-I2

:NS-4 :PP-III: 1 	 : c) Categoria 3	 :QPS-I3

	

d) Categoria 4	 :QPS-14
4	 11	 1	 4	 I	

. 	
11	 I

li	 1	 1	 1	 1	 I.	 11

:Educador de Saude Publica 	 Classe II	 .	 :PP-III:

.	 . a) Cate goria 1	 :QPS-15
I	 I	 I

8	 b) Categoria 2	 :QPS -16 :

: c) Categoria 3	 :QPS-17
N

aa

:NS-1 PP-III	 1 2649	 •:Enfereeiro	 Classe I	 :PP-III:

:s-I :PP-III:	 : a) Categoria 1	 WS-11

:NS-I :PS	 : 1	 1 b) Categoria 2	 :0PS-12

:NS-2 PP-111	 1	 : c) Categoria 3	 S-13

:MS-2 :PP-III:	 1 d) Categoria 4	 WS-14

:MS-3 :PP-III:	 1

:NS-3 :PP-III: :	 :Enfermeiro	 Classe II	 1	 PP-III:

	

182:	 :Enferseiro IV	 :NS-4 :PP-III: : 	 : a) Categoria 1	 :QPS-15 :	 :.''..in ~x~e: ~4;24~1010bstetrit TV "~"0"~"Ili"""""i~:PIS-4 :PP-III;:41 /411":10 Cat iii•2"1"."~"1"i""1"2"•~-.:OPS-16 : '''''' : ." '''''''"W.

e	 a	 a	 :	 :	 : :	 : c) Categoria 3	 112P5-17 :

1	 á	 . 	 I	 1	 I

•
:	 155:	 138:Faraaceutico I

	

:NS-1 :PP-III: ;	 310:Fareaceutico	 Classe I	 :

	

87:	 :Farsaceutico II	 :NS-2 :PP-III: :	 : a) Categoria 1 :11PS-11

 •	 :PP-III:	
.

:	 46:	 :Fareaceutico III	 :NS-3 :PP-III: :	 : b) Categoria 2	 :QPS-12

	

22:	 :Faraaceutico IV	 :NS-4 !PP-III: !	 : c) Categoria 3	 •	 :OPS-13

.	 :	 :	 : :	 : d) Categoria 4	 :QPS-14 :
.	 .

.	 .	 .
'. :Fareaceutico	 Classe II

'.	 ' a) Categoria 1	 :QPS-15

'.	 ' b) Categoria 2	 :QPS-16
.	 .

c) Categoria 3	 :OPS-17

:	 :	 :	 1	 I	 1	 I	 4	 1	 e	 1

: 	 98:	 97:Fisioterapeuta I	 :NS-I :PP-III: :	 195:Fisioterapeuta	 Classe I	 .	 .
.	

:PP-III:

	

.$4:	 :Fisioterapeuta II	 :NS-2 :PP-III: : 	 : a) Categoria 1	 :QPS-11

	

29:	 :Fisioterapeuta III	 .	 :NS-3 :PP-III: ! • 	 : b) Categoria 2	 :QPS-12

:	 14:	 :Fisioterapeuta IV	
_ .

	

:MS-4 !PP-III: : 	 : c) Categoria 3

	

.	 . d) Categoria 4
.	 .	 .
.	 .	 .	 1	 1	 1	 1	 1	 . 	 1	 1

1	 1	 1 •
.	 . 	 . 	 . 	 . 	 . .	 Jisioterapeuta „Classe II

,	 ,	 , .	 . a) Categoria 1
.	 ,	 .

b) Categoria 2 .	 .	 1S-l6 :,
,; 1 • . : c) Categoria '3 	 .	 .	 :PPS-17

-	 -,

.	 .	 .	 .	 .

.	 .	 ..	 .
11	 1	 1	 V

cpaccdiv/proj38.cal



Anexo III a que se refere o art. 4o.dá Lei No.

Tabela de En quadraeento de cargos - Grupo 1
Folhu n o ....	 C/!ro o Proa

n o	 	 .. 	.. de 19

SITUAÇA0 ATUAL SITBAÇA0 NOVA
nnnnnnnn n nnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnn  ........... nn•nnnnnn nnnnnn nnnnnnn••n• nnnnnn 

Mo.DE CARGOS

;LTETIVO:PROVIS.

DENONINAÇA0 DO CARGO

	

39:	 39:Biologo I
:	 22:	 :Biologo II

:	 12:	 :Dialogo III

:	 5: iologo TV

• •	 •
• •	 •

• •

I

I „
e

I	 1
I	 I

e
e

I

	

	 4
e

-	 •
•
•

•
,

,	 •• •	 ••
• •	 •	 •
• .	 .	

:	 ,..	 .
,	 •

e	 II11	 II	 I	 l•	 É

	

: REF.:PARTE : :No. DE: 	 DEtt(*INAÇA0 DO CARGO	 : REF. :PARTE

	

:TABELA: :CARGOS:	 :TABELA:.

NS-1:PP-III:	 78:Biologo Classe I	 :PP-I1I:

NS-2:PP-III:	 : a) Categoria I 	 WS-11

NS-3:PP-III:	 b) Categoria 2	 :11PS-12

NS-4:PP-III:	 : c) Categoria 3

	

d) Categoria 4	 :QPS-14

:Dialogo Classe II	 :PP-III:

	

: a) Categoria 1	 WS-15

:1	 h) Categoria 2	 :OPS-16

c) Categoria 3	 :QPS-17

-	 -	 -	 1.:	 55:Biome4ico Classe I	 :PP-III:

	

: a) Categoria 1	 1s-11

	

b) Categoria 2	 :QPS-12

	

: c) Categoria 3	 :QPS-I3

d) Categoria 4	 :Qps-14

-	 -	 -	 :	 :Bioaedico Classe II	 :PP-III:

	

a) Categoria I	 -:11PS-15 :

:	 b) Categoria 2	 :QPS-16

	

: c) Categoria 3	 _	 1 ..,_

•
:	 soe:	 123:Cirurgiao Dentista I	 : NS-1	

.
:PP-IP? 	 : 1465:Cirurgiao Dentista	 Classe I	 :PP-III:.

:	 225:	 25:Cirugiao Dentista de Saudé Escolar I	 : NS-1:PP-III: :	 : a) Categoria 1	 :QPS-11

:	 284:	 :Cirurgiao Dentista II	 : NS-2:PP-III: :	 : b) Categoria 2	 :QPS-I2

:	 126:	 :Cirugiao Dentista de &nide Escolar II 	 : NS-2:PP-III: :	 : c) Categoria 3	 :QPS-13

:	 152:	 :Cirurgiao Dentista III	 : NS-3:PP-III: :	 : d) Categoria 4

':	 68:	 :Cirugiao Dentista de Saude Escolar III 	 : NS-3P?-III: :	 :	 I	 I

':	 71:	 :Cirurgiao Dentista IV 	 : NS-4:PP-III: :	 :Cirurgiao Dentista 	 Classe II	 .	 :PP-III:

:	 31:	 :Cirugiao Dentista de Saude Escolar IV 	 : NS-4:PP-III: :	 : a) Categoria 1	 :ops-Is
b) Categoria 2	 :QPS-16

I	 I	 I	 I	 e
.	 . c) Categoria 3	 1's-l7

1	 I	 I	 11	 I	 •	 I	 II
e	 e	 e	 e	 e	 I	 e	 e

'~-i,"*"...,,•-•n•••".,"'-'.."-":4-,,,,I,K,,:t..• >.4.7'.  ,...'et,r,,tgrX,•",•-•,•••••,,,,- • • •••••• •••••,,•,!:,.-fr-,-, ....z."..wrs••••••.,:,,,,`,,, : ...,••••-“ M`: .- e 1 ile.,....e...2"04 ..., ,.......0 Y.. .tY4 4••,,."4.• • • ee.N . 4, 41.f.e. ieg.e .A. 4. 4,....94.4.,,,,....~...."4.,- :  ,..,....00.4

	

•,,,,,,,,„,,,•„:„, . ,.„,.... ,,,„-..,;.,,,,,, 1.,,,-,,,..„1 „,,.,,,„,z. .1. .:,.....,,,„,1,.,:. -. i..,....:.:._......,...,..,•::...,, ..,..,,,,,,,,,..........,,,,—;-.1.‘......., 1 .•—•,..,,,:. :. .:, .4....::: 	 ......"0-7,:,.... ,....,-,2.,.:•,,--..1•4:n••:,•,•,.n:•••.',......1",. -rwolod.:.,..-- ......,,,,,,.: ...... n-.....•	 ,,:i .41,, ;#4 .. 1,:le e:, • .... ?•;•

I	 l•	 I	 .	 1	 e	 I
I	 I	 1	 11	 e	 a	 I	 I	 o	 e	 I
e	 o	 a	 a	 .	 I	 1	 ..	 e	 e	 .	 I	 I..

.	 e	 e	 e	 e	 .	 .	 .	 e	 e	 I
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a	 I	 a
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.	 é	 e	 .	 e	 e

cpaccdivfproj3Ta.ca I

e	 e

• .a	 •	 •

e

:



WURSAUSITUAÇA0 ATUAL

--

I 

Folha n o______,

fl o	 t—I 47

de proc.

	 da 19 . 93Anexo III a que se refere o Art. 40. da Lei Ho.

Tabela de Enquadramento de Cargos - Grupo 2

: Mo.DE CARGOS :	
11	 I	 I I
I	 I	 e	 I	

O
I

:•••n•---.---•-n•••n : 	 DEHOMINAÇA0 DO CARGO	 : REF.:PARTE : :No.DE :	 DEHOMIHAÇA0 DO CARGO

:EFETIVO:PROVIS.:	 :	 :TABELA: :CARGOS:

Mo.DE CARGOS :

•

:	 5296:	 4960:Auxiliar de Enfermagem I

:	 3177:	 :Auxiliar de Enfermagem II

:	 2118:	 :Auxiliar de Enfermagem III

:	 185:	 182:Auxiliar de Farmaceutico I

:	 111:	 :Auxiliar de Farmaceutico II

:	 74:	 :Auxiliar de Farmaceutico III

:	 24:	 :Protetico

:	 295:	 274:Tecnico de Laboratorio I

	

177:	 :Tecnico de Laboratorio II

:	 118:	 :Tecnico de Laboratorio III

:	 40:	 :Tecnico de Hutrisao e Dietetica

:	 286:	 256:Tecnico de Radiologia I

:	 172:	 :Tecnico de Radiologia II

:	 115:	 :Tecnico de Radiologia III

:	 47:	 47:Tecnico em Higiene Dental I

:	 28: •	 :Tecnico em Higiene Dental II

:	 19:	 :Tecnico em Higiene Dental III

____ _________ ______

cpaccdiv/proj41.cal

:HM-1 :PP-III: : 10591:Auxiliar de Enfermagem

:HM-2 :PP-III:	 : a) Categoria 1

:HM-3 :PP-III:	 b) Categoria 2
c) Categoria 3I	 I

d) Categoria 4

I	 I	 I

:HM-3 :PP-III:	 1691:Tecnico de 5aude

:HM-4 :PP-III:	 a) Categoria 1

MM-5 :PP-III:	 b) Categoria 2
c) Categoria 3I	 I

;	 d) Categoria 4

I	 I

:HM-3 :PP-III:	 Arcas

:	 1- Fareacia (370 cargos)

:	 2- Laboratorio (590 cargos)

:	 3- Protese Dentaria 124 cargos)

:NM-3 :PP-III:	 :	 4- %irisa° e Dietetica (40 cargos)

:HM-4 :PP-III:	 :	 5- Higiene Dental (94 cargos)

:HM-5 :PP-III:	 6- Radiologia (573 cargos)
.	 .

I	 I	 I
I	 I

:MM-3 :PP-III:

I
I

I	 11	 I

:HM-3 :PP-III:

:MM-4 :PP-III:

:HM-5 :PP-III:

.	 I	 I
I	 .1

:HM-3 :PP-III:

:HM-4 :PP-III:

:HM-5 :PP-III:
I	 I	 I	 I	 I
.	 1	 I	 I	 I
9	 I	 I	 I	 I

.	 .	 ,

.	 ,	 .

.	 .	 .

.	 .	 .

I	 I	 11	 I	 e
e	 e	 I	 I	 e

e	 e	 e	 e
e	 e	 e	 e

e	 e	 I	 e
e	 e	 e	 e	 e

. 	 eo	 Ie
é	 I	 1	 a

e	 e	 e	 e	 e
ee	 e	 I	 I

I	 e	 e	 e	 e
e	 e	 e	 e	 e

e	 e	 I	 e	 e
I	 e	 I	 I	 I
e	 e	 e	 e	 e
e	 e	 e	 e	 e

lb	 e	 I	 I	 e
e	 e	 e	 e	 I

: REF. :PARTE
:	 :TABELA:

:QPS -7

:QPS -8

:QPS -9

: pps -10

:PP-III:
:ars-7

:PS-i0

e	 e	 e
e	 o	 a

e	 e	 e
e	 e	 e

. 	 e	 .

4	 e	 e
•	 e	 e	 . e

e	 e	 e
e	 e	 e

e	 e	 e
e	 e	 e

e	 e	 e
e	 e	 e

e	 e	 e
1	 I	 I
.	 .	 .
e	 e	 e

	 ----,



Anexo III a que se refere o Art. 40. da Lei Ho.
Tabela de Enquadênento de Cargos - Grupo 3

SITUAÇA0 ATUAL
e	 -

: No.DE CARGOS

DEHOMINAÇA0 DO CARGO

72:Tecnico de Eletrocardiografia 1

:Tecnico de Eletrocardiografia II
:Tecnico de Eletrocardiografia III

12:Tecnico de Eletroencefalografia I
:Tecnico de Eletroencefalografia II
:Tecnico de Eletroencefalografia III

94:Tecnico de Gasotera p ia 1
:Tecnico de Gasotera pia II
:Tecnico de Gasotera p ia III

81:Tecnico de Heeoterapia 1
:Tecnico de Hootera p ia 11

:Tecnico de Heeoterap ia III

: RET.:PARTE

:-----:------:
:HM-1 :PP-m:
:HM-2 :PP -III:
:HM-3 :PP

11	 1	 I

:191-1 :PP-III:
:91-2 :PP-III:

:PP -III:
I	 I	 1	 1

:mm-1 :PP -III:
:HM-2 :PP -III:
:HM-3 :PP -III:
1	 1	 I	 1

:HM-1 :PP -III:
:HM-2 :PP-111:
:H11-3 :PP-III:

DEHOMINAÇAD DO CARGOHo.DE
CARGOS:

644:Auxiliar Tecnico de Saude
: a) Categoria 1

b) Categoria 2
c) Categoria 3
d) Categoria 4

Áreas

• ,

: REF. :PARTE;

:TABELA:

:PP -III:
:QPS -5

:QPS -7
:QPS -8

e

e

e

a

a

e

e

e

e

	2: 	 3:Tecnico de Fisiotera p ia I

	

2:	 :Tecnico de fisiotera p ia II

	

1:	 :Tecnico de Fisiotera p ia III
11
11

1
8

I	 e

e

e

e	 e

I
1

I

1
I

e

e	 e
e

Ig	 O
I

I	 1

a
a

1	 e

/
1
1	 e

a •	•

. 	 . 	 .

. 	 . 	 ,

. 	 . 	 ,

. 	 . 	 .

. 	 .,

. 	 . 	 .

. 	 .

. 	 .

. 	 .

É

e

o

e

e

e

e

e

e

a

•

-

e

1

e

e

e

e

e

e

e

e

e

e

o

1

81:

48:

32:

13:
7:
s:

109:
65:
44:

91:
54:
36:

17:
11:

1- Eletrocardiografia (161 cargos)
2- Eletroencefalografia (25 cargos)
3- Gasoterap ia (218 cargos)
4- Hesoterap ia (181 cargos)
5- Histologia e Citologia (35 cargos)
6- Autopsia (24 cargos)

:	 17:	 15:Tecnico de Histologia e Citologia I 	 :HM-1 :PP -III:
:	 11:	 :Tecnico de Histologia e Citologia II	 11f-2 :PP -III:
:	 7:	 :Tecnico de Histologia e Citologia III 	 :HM-3 :PP-111:

~O i'..~:, te : 41elia.i.:,..10111~1110411/..~~111~~~"...~.~..

:	 24:	 :Tecnico ea Autopsia	 :Hlt-1 :PP-111:
?	 .

	

,	 O	 I 	 1	 .1	 1
. 	 . 	 . 	 I 	 1	 I 	 I 	 II
.	 .	 ,	 e	 1	 1	 1	 1

e

e

e

e

e

e

o

e

e

e

e

• /	 I	 I
I	 I	 8

	:HM-1 :PP-III:	 -	 -

	

:HM-2 :PP-In:	 - -

	

:HM-3 :PP -III:	 -
I	 11	 1	 I

I	 I	 I	 I

I	 :

I	 I

I	 I	 :

8.11It

	

1	 1	 1

:

I 	 I	 1

I	 :	 I	 I

"

e	
cpaccdiu/proj42.cal•



:	 12:

:	 40:

29:

:	 19:

:NB-3 :PP-III:

:NB-4 :PP-III:

:ND-5 :PP-I1I:

:NB-2 :PP-III:

:NB-3 :PP-III:

:NB-4 :PP-III:

1	 e	 1	 1

:NB-2 :PP-III:

1	 1	 I

:NB-1 :PP-III:

:NB-2 :PP-III:

:NB-3 :PP-III:

1	 D

1	

: 	 :1

: 	 I

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

:	 Arcas

:	 1- Consultorio Destino (583 cargos)

2- Necropsia (12 cargos)

:	 3- Laboratorio 1259 casrgos)

:	 4- Radiologia (96 cargos)

:	 5- Zoonoses (223 cargos)

: RET. PARTE

:	 :TABELA: :CARGOS:

DENOMINAÇA0 DO CARGO : RET. :PARTE:

:TABELA:

:PP-II1:

:QPS-1

:11PS -2

:OPS -3 :

:ops -4

e

e

e
e
e
e

:NB-2 :PP -III:

11

e	 I

1	 e

•1	

•

•1

e	 e	 e

•e	 e
e	 e

• IP

e	
•

e	 o	 e

e	 •
e	 e	 e

•e
3	 1

1

e

e	
•e

e	 e
e	 e	

•e
I
1	 I 	

•
1

11

1	 e

1	 1

f 	 11

11	 1	 11.•
1	 1	 8

1	 1

1151:Atendente de Enfermagem

: a) Categoria 1

b) Categoria 2

: c) Categoria 3

d) Categoria 4

8

1

e

e

e
e

e

:PS

e

e
e
e

e
3

e

e

e
e

e

e
e
e
e

e

e
e

e

- • --

e

•

8

:um-1
:OPS-2

U/P5-3

e
e
e

e
o

e

1

e

e
e
e
e
e

G

1

e
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Anexo III a que se refere o Art. 40. da Lei No.

Tabela de En quadramento de Cargos - Gru po 4

e
SITUAÇA0 ATUAL

No.DE CARGOS

:ErrTivo:pRovis.:

:	 134:	 55:Agente de Controle de Zoonoses I

:	 89:	 :Agente de Controle de Zoonoses II

:	 291:	 292:Atendente de Consultorio Dentario I

:	 175:	 :Atendente de Consultorio Destino II

:	 117:	 :Atendeste de Consultorio Destino III

:	 129:	 130:Auxiliar de Laboratorio I

:	 78:	 :Auxiliar de Laboratorio II

:	 52:	 :Auxiliar de Laboratorio III

:Auxiliar de Necropsia

40:Auxiliar de Radiologia I

:Auxiliar de Radiologia II

:Auxiliar de Radiologia III

•1
• e

: 	 •
:	 1151:	 :At(

e	 •
e

e	 e

a	 e
e
e	 a

e
e
e
e	 e
e	 e
e
e	

•
o	 e

----

e	
: • •	 •

cpaccdiv/proj43.cal

DENONINAÇA0 DO CARGODENONINAÇA0 DO CARGO

:Atendente de Enfermagem

•
e

a
e

1

:NO-4 :PP-111 : : 1173:Auxiliar de Serviços de Saude

:NO-5 :PP-III:	 a) Categoria 1

: b) Categoria 2

e
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QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE.
Anexo IV a que se refere o art. 13 da Lei N 	

....... dó 1923_
o.	 . .....

* 	 *
CARGOS DO GRUPO 1	 •

'.	 :crarrnio:.	 . , mitumo.	 ,
,, CARGO.	 ,

:CAT.: REF. : TEMPO

,:Medico	 Classe I	 : 1 :QPS-13 :	 O	 .
,:	 2 :QPS-14 :	 3	 .

'.: 3 :QPS-15 :	 7.	 .
.	 :	 4 :QPS-16 :	 11	 .

:Demais Cargos	 Classe I	 : 1 :QPS-11 :	 O	 .
.	

'.	 :	 2 :QPS-12 :	 3.	 ..	 :	 3 :OPS :-13 :	 7	 ..	 ..	 :	 4 :QPS-14 :	 11	 .
R 	 *

--"---CARGOS DO tRUPO 1 ---

CRITERIOS MINIMOS

.	 .	 .	 .

.	 .	 TEMPO	 .	 TITULOS
CARGO	 ..	 ,.	 .	 ,

e

:CAT.: REF. : ACESSO :INGRESSO:
: 	 . 	 .,	 .
:Medico	 Classe II	 : 1 :QPS-17 :	 11	 :	 12

: 2 :QPS-18 :	 15	 :	 16	 :Na forma esta-:
: 3 :QPS-19 :	 20	 :	 21	 :belecida	 no

: 		 :Anexo I desta
:Demais Cargos	 Classe II	 :	 1 :QPS-15 :	 11	 :	 12	 :Lei.

:	 2 :QPS-16 :	 15	 :	 16
: 3 :QPS-17 :	 20	 :	 21 '

R 		 *

cpaccdiv/proj64A.cal

:Medico	 Classe II

:Demais Cargos	 Classe II

* ACESSO na Cate goria 1.
* INGRESSO na Categoria 1.

•



•

I	
. 	

Folha n o_____	 _0;5 , ,,L..cle proa

n o.______ _t.--1:U... de ;99 3 -i .__
Anexo IV	 a q ue se refere o art.13 da Lei No.
QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE.

..........
*

	

	 '-"---------.........
CARGOS DO GRUPO 2

1 	  :

.	 .	 :	 CRITERIO MINIMO.	 ..	 CARGO	 .
.	 ;CAT.; REF. :	 TEMPO
: 	 1

:Auxiliar de Enfermagem	 : 1 :QPS-7 :	 O

	

6	 .

	

11	 .
19

:Tecnico de Saude	 : 1 :QPS-7 :	 O

	

6	 .

	

11	 .
i	 4 :OPS-10 :	 19	 .

0 		  _

* 	 *
CARGOS DO GRUPO 3

CRITERIO MINIMO
' CARGO	 --	 '	 '	 ; 	  :
.	 :CAT.: REF. :	 TEMPO

:Auxiliar Tecnico de Saude 	 : 1 :QPS-5 :	 O
:	 2 :QPS-6	 :	 6	 .,
: 3 :QPS-7 :	 11

;	 '	 :	 4 :QPS-8	 :	 19
	 *

1 :QPS-7
2 :ors-e
4 :QPS-10

:Tecnico de Saude 1 :OPS-7
C :ors-e
3 :QPS-9
4 :OPS-10

CARGOS DO GRUPO 4

CARGO

:Auxiliar de Serviços de
:Atendente de Enfermagem

'.	 ' CRITERIO MINIMO

	 i
Saude :	 1 :QPS-1	 :	 O	 .

: 2 :ors-2 1	 6
: 3 :WS-3 :	 11	 	 :
: 4 :QPS-4 1	 19

:CAT.: REF. :	 TEMPO1CAT. n 	 REF. n TEMPO

cpaccdiv/PROJ64C.CAL
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Anexo V a que se refere o artigo 47 da Lei Ho.

Quadro dos PrOssionais da Saude

Tabela A...1:x1rUlo de Gratificaçoes

:	 PERCENTUAL

m	 nw	

GRATI7

SITUAÇAD ATUAL

GRATIFICAÇA0

:	 PERCENTUAL	 :	 IMCIDENCIA

10:-.!'-.,.•'.'i.i...,'"""4:-""--a->.;.--	 7.7.,;:2'.7,"*.:`,°.!'"	 ;

::::•='....t.'fi::':..'^.:Zii.'...:,¡.-'N..z= :.:.::--;..,--

',':2".

Folhe n 0 ................. -de pro0

1n o 	  do 19 ,9 3 
e,-b-

SITUAÇA0 NOVA

INCIDENCIA

:Gratificaçao de Dificil Acesso:30/ ou 50% de acordo:Padrao correspondente a classe: :30/ ou 501 de acordo:CARGOS DO GRUPO I
co,: 	 a localizaçao da:inicial das respectivas car-: co,: 	 a localizaçao da:Grau "A" da Referencia N6-1, do Quadro Geral do Pessoal.

e

e

.	 :Unidade de Trabalho.:reiras. 	 : :Unidade de Trabalho.:

.	 .
.	 .	

:

.	 :	 ..	
,	 e
é	 1	 :

, 	 1	 1

. 	 . 	 .

I	 1	 ,

1	 1
1 1	 :CARGOS DO GRUPO 3:CARGOS DO GRUPO 3

.	 .	 ,	 . ,	 :Grau "A" da Referencia HM-1, do Quadro Geral do Pessoal. 	 .

'	 '	 '	
.	 1	 I 	

•e	 e	 1	 1	 1	 .	 .

.	 ,	 .	 1 1	 :CARGOS DO GRUPO 4	 ,

.	 .	 .	 1	 1	
•4	 e	 e	 n1 1	 :Grau "C" da Referencia HD-1, do Quadro Geral do Pessoal. 	 .

.	 .	 .	 1	 1	
•I 	 1	 O	 1	 4	 I 	 e

. 	 .

	:Gratificaçao de Gabinete, cal-: 	 301	 :Grau "A" da referencia do Car-: : 	 301	 :CARGOS DO GRUPO 1

	

:culadas CO' base na Referencia:	 :go.	 . /	 :Classe 1: Grau "A" das Referencias MS-1, M5-2, M6-3 e H5-4 do Quadro Ge-

	

do cargo do servidor..	 .	 1 I.	 :ral do Pessoal, para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente.
I	 1

	

.	 .	 .	 ,	
'.	 .	 .

.	 .	 .	 ,	 .
:Classe II: Grau "E" das Referencias N5-1, NS-2 e NS-3 do Quadro Geral:

.	 1	 1
:do Pessoal, para as Categorias 1, 2 e 3, respectivamente. 	 .

	

.	 ,

n 411111/	 .

	

.	 .
.	 1	 1

.	
.	

.	 .	 .
:CARGOS DO GRUPO 2	 .

:Grau "C" das Referencias HM-1, HM-2, HM-3 e HM-4 do Quadro Geral do Pes-

soal, para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente.	 .

1	
e

	

1	 1	 1 1	 :Cargos de Auxiliar de Enfermagem: Grau "A" das Referencias 101-1, HM-2,

:HM-3 e HM-4, do Quadro Geral do Pessoal.

.	 .	 .	
'	 .

:unos DO GRUPO 3
,	 .	 e

: 	 1	 : 	 1 1	 :Grau "A" das Referencias (01-1, HM-2, HM-3 e H1-4, do Quadro Geral do

:	 1 1	 :Pessoal para as Categorias 1, 2, 3 e 4, res pectivamente.	 .
.	 1

, 	
: 	

1 1	 •.	 ,	 ..	 1 ..	 :CARGOS DO GRUPO 4
1	 e

:Oral/ "C" das Referencias 01-1, 01-2, 19-3 e H0-4, do Quadro Geral do

:Pessoal, para as Categorias 1, 2, 3 e 4, respectivamente.

'	 .	
1	 a	 e	 1	 1

:Gratificaçao de Preceptor	 :	 301	 :Referencia inicial da carreira: : 	 301	 :Grau "A" da Referencia H5-1 do Quadro Geral do Pessoal. 	 .

'	 .a	 a	 ave nev.a,u.	 . a	 a	 .

:CARGOS DO GRUPO 2
:Grau "A" da Referencia HM-3, do Quadro Geral do Pessoal.

:Cargos de Auxiliar de Enfermagem: Grau "A" da Referencia HM-1 do Quadro

:Geral do Pessoal.

:Grau "A" da Referencia HM-1, do Quadro Geral do Pessoal.

:CARGOS DO GRUPO 4

•	 •	
e	 e	

•	 •o	 o	 . 	 o	 1	 4	 4

:Gratificaçao de Resgate a Psi-:	 30%	 :Padrao inicial do cargo ou : :	 301	 :Grau "A" das Referencias 1*1-1, 1*1-2, HM-3 e HM-4 do Quadro Geral do Pus-:

:copatas	 .	 :funçao do servidor.	 4 e	 :soal, para as Categorias I, 2, 3 e 4, respectivamente (ocupantes de car-;

:gos e funçoes de Auxiliar de Enfermagem).	 .

cp accdiv/pr oj69.ca 1
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